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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 02352016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente a Aquisição de enxovais para bebê, conforme especificações 
descritas no edital do edital do Pregão Presencial nº 025/2016
EMPRESA VENCEDORA:
Lote I – REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES – LTDA - ME. – CNPJ: 10.423.698/0001-01; com proposta conforme 
tabela abaixo:
             
LOTE I     PREÇO MÁXIMO
Itens Qtde. Unid. Especificações MARCA UNITÁRIO TOTAL 
1 4 Peça Kits do Motor  MB  R$            535,00   R$              2.140,00
2 1 Peça Bronzina de Mancais  MB  R$            395,00  R$                  395,00 
3 1 Peça Bronzina de Bielas  MB  R$            401,00  R$                  401,00 
4 2 Peça Retentor Comando  SABÓ  R$               40,00  R$                    80,00 
5 4 Peça Bucha de Bielas  MB  R$               28,50  R$                  114,00 
6 2 Unidade Cola Silicone  WURTH  R$             36,00  R$                    72,00 
7 1 Unidade Tinta p/ motor  NOVALTO  R$               65,00   R$                    65,00 
8 1 Peça Retentor Mancal  SABÓ  R$            118,00   R$                  118,00 
9 1 Peça Junta Motor   MB  R$            595,00  R$                  595,00 
10 1 Peça Retentor Polia  SABÓ  R$               60,00   R$                    60,00
11 1 Peça Arruela Encosto  MB  R$            134,00   R$                  134,00 
12 1 Peça Filtro Combustível  TECFIL  R$            105,00  R$                  105,00 
13 1 Peça Filtro Lubrificante  TECFIL  R$            105,00   R$                  105,00 
14 1 Peça Bomba de Óleo  MB  R$            535,00   R$                  535,00 
15 1 Peça Filtro Ar  TECFIL  R$               63,00   R$                    63,00 
16 4 Peça Camisa Motor  MB  R$            205,00   R$                  820,00 
17 1 Peça Kit Parafusos  TONILIG  R$            142,00   R$                  142,00
18 1 Peça Correia  GOODYEAR  R$            137,00  R$                  137,00 
19 1 Peça Virabrequim  MB  R$         3.080,00  R$              3.080,00 
20 10 Peça Óleo de Motor  IPIRANGA  R$               13,50   R$                  135,00 
21 1 Peça Bomba D’agua   URBA  R$            539,00  R$                  539,00 
22 1 Peça Interruptor óleo  BOSCH  R$            109,00  R$                  109,00
23 1 Peça Interruptor Temperatura  BOSCH  R$            210,00  R$                  210,00 
24 1 Peça Rolamento Embreagem  NKR  R$            789,00  R$                  789,00 
25 2 Peça Biela  MB  R$            307,00   R$                  614,00 
26 1 Peça Valvula Termostatica MTE  R$            345,00  R$                  345,00
27 1 Peça Disco Embreagem  EATON  R$         1.217,00  R$              1.217,00
28 3 Peça Mangueira  RM  R$            183,00   R$                  549,00
29 8 Peça Guias Valvula  RIOSULENSE  R$               15,50   R$                  124,00
30 16 Peça Vedador Valvula  SABÓ  R$               13,00   R$                  208,00
      

PLANILHA PREÇOS MÁXIMO DE SERVIÇOS - AMBULÂNCIA SPINTER PLACA: AVG 3038
      PREÇO MÁXIMO
Itens Qtde. Unid. Especificações UNITÁRIO TOTAL 
31 1 Serviço Ajustagem de Bronzinas REMOBRAS  R$            247,00   R$                   247,00 
32 1 Serviço Balanceamento Virabrequim REMOBRAS  R$            305,00   R$                   
305,00 
33 1 Serviço Banho Químico REMOBRAS  R$               78,00   R$                      78,00 
34 4 Serviço Retifica Cilindro REMOBRAS  R$               73,75   R$                   295,00 
35 1 Serviço Descarbonizar Cabeçote REMOBRAS  R$               68,00  R$                      68,00 
36 4 Serviço Embuchar Biela REMOBRAS  R$               40,00   R$                   160,00 
37 1 Serviço Ajustar comando REMOBRAS  R$            142,00  R$                   142,00 
38 16 Serviço Esmerilhar e Montar Cabecote REMOBRAS  R$               15,00   R$                   
240,00
39 4 Serviço Mandrilhamento de Biela REMOBRAS  R$               60,00  R$                   240,00 
40 4 Serviço Encamisar Bloco REMOBRAS  R$            300,00   R$                1.200,00 
41 1 Serviço Mandrilhar Mancais REMOBRAS  R$            750,00   R$                   750,00
42 1 Serviço Montagem Completa REMOBRAS  R$           1.40,00  R$                1.400,00 
43 1 Serviço Pintura do Motor REMOBRAS  R$            103,00   R$                   103,00 
44 1 Serviço Diagnóstico Eletronico REMOBRAS  R$            152,00   R$                   152,00 
45 1 Serviço Plainar Cabeçote REMOBRAS  R$            115,00   R$                   115,00
46 1 Serviço Armazenar Resíduo REMOBRAS  R$               59,00   R$                      59,00 
47 4 Serviço Regulagem Bico Injetor REMOBRAS  R$               50,00   R$                   200,00 
48 1 Serviço Material Limpeza REMOBRAS  R$               73,00   R$                      73,00 
49 16 Serviço Retifica de Sede REMOBRAS  R$               15,00   R$                   240,00
50 16 Serviço Retifica de Valuvulas REMOBRAS  R$               15,00   R$                   240,00
51 1 Serviço Tirar e Colocar Motor REMOBRAS  R$            690,00  R$                   690,00
52 8 Serviço Trocar Guias de Valvulas REMOBRAS  R$               30,00  R$                   240,00
53 1 Serviço Serviço de Radiador REMOBRAS  R$            293,00  R$                   293,00 
54 1 Serviço Testar Trinca do Cabeçote REMOBRAS  R$            488,00  R$                   
488,00
55 1 Serviço Serviço de Turbina REMOBRAS  R$         1.182,00   R$                1.182,00
    PREÇO MÁXIMO TOTAL  R$              23.200,00 
Mariluz, 05 de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.398 DE 05 DE MAIO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 75.411,44(setenta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e quatro centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
510 - 4.4.90.52.00.00 3107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.411,44
Total Suplementação: 75.411,44
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte:   3107                                                                                                 75.411.44
Total : 75.411,44    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 05 dias do mês de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 096, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Valdirene Aparecida Misale Bonfim.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 434/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Valdirene Aparecida Misale Bonfim, matrícula nº 1.936, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira - nível 01, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao qüinqüênio 2005-2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 045/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial n.º 012/2016, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2016, a favor da profissional: ROSELI APARECIDA 
RIBEIRO, no lote único pelo valor total de R$: 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), dividido em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$. 2.600,00 (dois mil seiscentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 05 de  maio de 2016,  convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 05 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 029/2013
· 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  EDER DIAS CASOLA ENGENHARIA - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado para a data de 31 de 
março de 2017.
Data da Assinatura: 30 de março de 2016.
Fundamentação: Carta Convite Nº 006/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº030/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ERONIDES LEITE DA SILVA 41272803953.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$9.600,00(nove mil e seiscentos reais), 
ao valor inicialmente firmado, a serem pagos mensalmente a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento
Data da assinatura: 05/04/2016.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 085 DE 05 DE MAIO DE 2016
Outorga à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA – APAPE PEROLATE, permissão de uso sobre 
bem público municipal que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o disposto no artigo 104, da Lei Orgânica Municipal, que faculta a permissão de uso de bem público, a 
título precário, mediante autorização executiva;
Considerando a finalidade a que se destina, qual seja, abrigar um bazar beneficente em favor da ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA – APAPE PEROLATE, com  a finalidade de arrecadar fundos para compra 
de alimentos, medicação e pagamento de consultas veterinárias;
Considerando que o serviço prestado pela APAPE PEROLATE já foi declarada de utilidade pública, através da Lei 
Municipal 2135, de 24 de julho de 2015;
DECRETA
Art. 1º. Fica outorgada à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE PÉROLA – APAPE PEROLATE, inscrita no 
CNPJ n.º 14.103.053/0001-42, com sede na Rua Padre Vieira, 171, na cidade de Pérola, PR, a permissão de uso de 
uma construção em alvenaria de vedação em concreto, com área total de 34,04 m², localizada na Praça do Estudante, 
no Município de Pérola para realização de bazar beneficente. 
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, do dia 16 de 05 a 23 de 05 de 2016, sendo 
de obrigação da associação permissionária a limpeza e manutenção do local, bem como se responsabilizará civil e 
criminalmente sobre todos os itens comercializados no local.
Art. 3º. É fixado à permissionária o encargo de conservar a edificação, sem que lhe seja, todavia, devida qualquer 
indenização ao término da permissão de uso. 
Art. 4º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante 
notificação prévia com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de Maiol  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana 
PORTARIA Nº214/2016
Concede Prêmio Especial a Servidora CELINA CARVALHO e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Prêmio Especial a servidora CELINA CARVALHO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.849.867-1-SSP/PR, CPF nº 668.445.849-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto no artigo 123 da Lei Complementar nº002/2010 (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores Públicos). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/PR, 05 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO nº 32 DE 24 de Fevereiro 2016
Súmula: Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2016, inclui nos anexos do cronograma de desembolso, 
nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o contido na Lei 
nº 2215 de 24 de fevereiro de 2016, Decreta:
Art. 1º Abre no corrente exercício financeiro e inclui nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$22.549,35 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta 
e nove reais e trinta e cinco centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M DE AGRIC., PECUÁRIA e MEIO AMBIENTE                                                                
Unidade Orçamentária:12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente                                                                 
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (fr 803)R$22.549,35
TOTAL     R$22.549,35
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
803 - Calcário - 2013    R$22.549,35
TOTAL     R$22.549,35
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de Fevereiro de 2.016
Republicado por incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 43/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: LARISMED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para Raio X a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.375,00 (sete mil trezentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 05/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 33/2016
Adjudicada e Homologada: 04/05/2016

Contrato nº 44/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para Raio X a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.810,00 (quatro mil oitocentos e dez reais)
Vigência: 05/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 33/2016
Adjudicada e Homologada: 04/05/2016

Contrato nº 45/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais para Raio X a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.356,00 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais)
Vigência: 05/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 33/2016
Adjudicada e Homologada: 04/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de recarga de extintores de incêndio do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 17/05/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 03 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado instalados nas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 18/05/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 05 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 46/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA,
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos arquitetônicos e complementares 
(executivos), para o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 231.429,88 (Duzentos e trinta e um mil quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito e centavos)
Vigência: 04/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Concorrência Pública nº 1/2015
Adjudicada e Homologada: 05/05/2015
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 106/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 32/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 32/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento e instalação 
de equipamentos de som e iluminação do Centro Cultural do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
KONECTAR - AUDIO, LUZ E VIDEO LTDA - ME. 162.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem possa interessar que realizará no 
dia 17 de maio de 2016, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA NO AMBITO MUNICIPAL tipo menor preço – por item, tendo 
como objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo 
e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 05 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
Estado do Parana
DECRETO nº 042/2016
SÚMULA: Aprova as conclusões da comissão instituída para instaurar tomada de contas especial em face do (CISA/
AMERIOS).
O Senhor Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei.
DECRETA:
Art. 1° - Aprovar as conclusões da comissão instituída para instaurar tomada de contas especial n.º 001/2016 em 
face do Consorcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama (CISA/AMERIOS), conforme determinação pelo tribunal de 
contas do Estado, através do Acordão n.º 4.083/15 – 2ª Câmara.
Art. 2º – Determinar o envio do relatório ao Tribunal de Contas do Paraná para fins de baixa de responsabilidade do 
Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Jorge do Patrocínio, 05 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de são jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 12/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 40/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 
de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 12/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONFECÇÃO DE CAMISETAS, MATERIAIS GRÁFICOS E VEÍCULO UTILITÁRIO  
((ZERO KM), FAB.NACIONAL;  CONFORME RESOL. SESA/VIGIASUS Nº 59/14, Nº 22/15, Nº 190/15, Nº 600/15, 
PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
E.L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/05/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 029, DE 05 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 191.550,00 
(Cento noventa um mil e quinhentos cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 9.100,00
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 70.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços 
3.3.90.33.00.00 (42) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 72.900,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação Infantil 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais 
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 22.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB - Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.30.00.00 (234) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 16.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 (374) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.550,00
TOTAL R$: 191.550,00     
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (30) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 35.000,00 
3.3.90.39.00.00 (33) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 44.100,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.008000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços 
3.3.90.39.00.00 (46) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .  R$: 72.900,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação Infantil 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.021000 – Manutenção e Encargos das Creches 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferência Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (182) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição. . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
3.3.90.39.00.00 (186) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.035000 – Manutenção e Encargos do PAB - Fixo 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.39.00.00 (238) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 16.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (372) Outros Serviços de Terceiros - P. Fisica . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.550,00
TOTAL R$: 191.550,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 014/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  JOABE Imobiliária Ltda. 
   CNPJ - 16.480.081/0001-04   

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e 

conservação da captação de água do Bosque – período de 3 meses. 
 
 
VALOR:   R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). 

 
 

Tapejara, 05 de maio de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________ 
     Paulo Laércio Penasso                                  Nilton Alexandre M. Rodrigues 
               Diretor                                                                   Sócio 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 1804/2016
Dispõe sobre a instauração de Tomada de contas especial, e dá outras providências.
A CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE:
Art. 1°. Instaurar Tomada de Contas Especial, nos termos do acórdão n° 4083/2015, referente ao processo n° 
243008/2003, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR, correspondente a Prestação de Contas do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, exercício de 2002, visando apurar eventual dano ao erário 
decorrente da ausência de documentos.
Art. 2°. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de Tomada de Contas Especial, que 
será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências de impedimentos, e secretaria pelo terceiro:
a) ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE, portador do cargo efetivo, portador do RG n°. 3.540.353-81-
SSP/PR e CPF n°. 042.522.389-27
b) EDNER JOÃO PERES DA SILVA, portador do cargo efetivo, portador do RG n° 7.755.263-4-SSP/PR e 
CPF n°. 038.320.699-50
c) RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, portador do cargo efetivo, portador do RG n°. 5.206.307-8-
SSP/PR e CPF n°. 020.336.219-52
Art. 3°. A comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, 
devendo o Departamento de Administração, prestar toda a colaboração necessária que for requerida.
Art. 4°. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão, não cabendo, portando nenhum 
ônus ao Município.
Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE
Controladora Interna

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1800/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Senhor CAIR RODRIGUES NUNES, com matricula 3076, correspondente ao período 
aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 02 (dois) maio a 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1801/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora KATIA MARIA DE SOUSA LIMA, com matricula 2896, 
correspondente ao período aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 02 (dois) maio a 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1801/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora KATIA MARIA DE SOUSA LIMA, com matricula 2896, 
correspondente ao período aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 02 (dois) maio a 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1803/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora TELMA MARIA TAVELA SILVA, com matricula 3048, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 02 (dois) maio a 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1805/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor LAIR MAZZO MIOTO, com matricula 3268, correspondente ao 
período aquisitivo 2013/2014, usufruindo-as de 09 (nove) maio a 07 (sete) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 1440/ 2016
Projeto de autoria dos Vereadores MILTON DA SILVA E GENIVALDO MAGNONI BORTOLI.
SUMULA : Outorga ao Ilustríssimo Senhor Doutor OSMAR JOSE SERRAGLIO o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Doutor OSMAR JOSÉ SERRAGLIO o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná..
Art. 2º A Outorga da Cidadania honorária  deferida no artigo 1º desta Lei fundamenta-se no brilhante trabalho realizado 
em prol da população Terra-roxense.
Art. 3º O Diploma, a ser conferido nos termos do artigo 1º, ser-lhe-à entregue em Sessão Solene a ser realizada em dia 
e local previamente determinados pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, nos termos da Resolução nº.002/2002, 
de 19 de março de 2002.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis.
IVAN REIS DA SILVA
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 9123/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 25
02 MARCOS PAULO ALVES 20
03 SILAS MOREIRA 22
04 MOACIR SCANDILHEIRO 05
05 GILBERTO APARECIDO DE FARIAS 10
06 ALMIR ROGERIO SPADA 10
07 ADALTO NOLÁCIO DA SILVA 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 05 dias  do mês de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assistÊncia social
LEI MUNICIPAL N.º 107/95 TERRA ROXA – PARANÁ
RESOLUÇÃO N° 002/2016
Súmula: Aprova o pedido de renovação de registro da entidade APAE neste Conselho. 
Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária em 
data de 28 de abril de 2016, sob a ata 003/2016,
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar o pedido de renovação de registro da entidade APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais/ Escola Mundo do Aprender, no Conselho Municipal de Assistência Social deste município, mediante 
documentação apresentada, sob o número de registro 001/2016. 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 04 de Maio de 2016.
Fernanda Martins da Silva
Presidente do CMAS 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.9117/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Tania Sumiko Shimokawa 
Guimarães.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida à servidora Tania Sumiko Shimokawa Guimarães, brasileira, servidora pública municipal de 
Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora 
do RG nº 4.142.002-2, inscrita no CPF/MF sob o nº 675.450.259-20 aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 6.728,51 (Seis mil setecentos e vinte oito reais e 
cinquenta e um centavos), com fundamento Art. 6º da EC 41/03 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, 
Provento Integral com Paridade, Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 02 de maio de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.9116/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora Maria Edna dos Santos Ungri.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida à servidora Maria Edna dos Santos Ungri, brasileira, servidora pública municipal de Terra 
Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 
4.243.475-2, inscrita no CPF/MF sob o nº 919.455.009-30 aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos mensais e integrais no valor de R$  6.505,62 (Seis mil quinhentos e cinco reais e sessenta e dois 
centavos), com fundamento Art. 6º da EC 41/03 – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, Provento 
Integral com Paridade, Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 02 de maio de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO Nº 1349/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 451 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 171 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

conselHo MuniciPal de assistencia social-
cMas-BrasilÂndia do sul/Pr.

RESOLUÇÃO 04/2016
O CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº386 
de 02 de Setembro de 2008 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 05 de Maio de 2016, 
as 09:00 hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprova o Demonstrativo Serviços/Programas do Governo Federal SUAS/2015 de Brasilândia 
do Sul/PR, conforme segue:
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 05 Maio de 2016.
LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO
Presidente do CMAS.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 25/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
e a empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 
323 – km 181, s/n denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE 
PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal 
do Sul-PR, portador do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o Sr. JOSE 
ALESSANDRO GONÇALVES residente e domiciliado à Estrada Girassol, n.º 16, AP 6, Distrito de Guaiporã, na cidade 
de Cafezal do Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 SSP/PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 21/2015, 
Pregão 17/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência ,passando 
a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO’’
- Fica prorrogado por mais (12) doze meses o respectivo contrato a partir de 26 de abril de 2016 ate 26 de Abril de 
2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 26 de Abril de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 07 de Abril de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDACNPJ: 07.496.606/0001-09
JOSÉ ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
     IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 013/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador José Jaime de Lima.
RESOLVE:
Fica o vereador José Jaime de Lima, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos dias 04 à 06 de 
Maio do corrente ano, para participar do curso “Transferências Voluntárias na Nova Lei Nº 13.019/2014; Repartição 
das Receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM)”, no Auditório do Hotel Íbis Budget Maringá, promovido 
pelo RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-
lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do vereador se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 02 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 014/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, nos dias 04 e 05 de Maio do corrente ano, para participar do “IV Fórum – Licitações Segundo o Tribunal 
de Contas do Paraná”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 02 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2016
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): D'ITALIA SUPERMRECADO LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA
VALOR TOTAL: 15.369,44 (Quinze Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
VIGÊNCIA: 365 dias
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convite 1/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as 
seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO 007/2016
HOMOLOGAÇÃO
Deixa de homologar Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO 
DISPENSA 4, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Considerando a vedação eleitoral prevista no art. 73, inciso VII da Lei Eleitoral, deixo de homologar o 
julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 29 de fevereiro de 2016, 
sobre o PROCESSO DISPENSA 4, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO DIFUSÃO.
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CAMARA MUNICIPAL, 18 de abril de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 2990.
De 05 de maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para a servidora municipal Inês Pereira Ribeiro, Professora, para viajar 
a Curitiba, para participar do “Encontro Paranaense de Políticas Públicas Educacionais - UNDIME”, no IEP - Instituto 
de Engenharia do Paraná, saindo no dia 09/05/2016 e retornando dia 12/05/2016.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (05/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                SECRETÁRIO DE GOVERNO

conselHo MuniciPal de assistência social – cMas
RESOLUÇÃO Nº. 005/2016        
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei Nº1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a 
deliberação do colegiado, em reunião Ordinária em 29 de Abril de 2016 às 09h00 horas nas dependências do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS conforme Ata 002/2016.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a Retificação do Demonstrativo do Exercício de 2012.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 04 de Maio de 2016.
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
EDITAL N.º 005/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso nº 001/2011, datado de 13 de dezembro de 2011, 
realizado em 06 de maio de 2012, e considerando os Editais n.ºs 11/2012 e 012/2012, de 12 de junho de 2012, 
classificação final e resultado final do Concurso Público, e Edital n.º 014/2012 de 21 de junho de 2012, Homologação 
da Classificação Final e do Resultado Final devidamente publicado, no Jornal O REGIONAL;  
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso Público, para realização de Exame de 
Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público.
CARGO: NUTRICIONISTA
NOME  INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ALANA TABATA VIDAL 81 56,66 5º
O candidato convocado por este Edital, deverá se apresentar no Centro de Saúde do Município, sito a Rua Umbelino 
Nascimento, 1518, para a realização da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê a Lei Complementar 
n.º 05/2003 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Brasilândia do Sul, obedecendo a seguinte ordem:
EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL:
CARGO:                                                                                           DATA                        HORÁRIO
NUTRICIONISTA 10 de maio de 2016 07:30horas
O Candidato aprovado, que após aprovação no Exame Médico, deverá comparecer a Seção de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV ¬- Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V ¬- Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia,  quando couber.
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
X - Atestado de sanidade física e mental.
XI - Certidão de negativas     de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça  
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos  anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida. 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública  
e,   nos   casos   que   a   lei   indicar, declaração de bens e valores que   constituam seu  patrimônio.
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: I) atendimento 
aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; II) apresentação da documentação exigida 
para posse conforme disposto neste Edital; III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para serem empossados, submetendo-se a estágio probatório 
de 03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas atribuições, assiduidade, 
disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, será considerado efetivo.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcHa
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 001/2016
PROCESSO N.º 042
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, torna publico aos interessados que se encontra aberto, 
na Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria de Administração, Edital de Licitação Modalidade Concorrência 
Publica, para alienação mediante venda dos bens imóveis de Patrimônio Publico de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Municipal n.º 2.175/2015 do dia 23 de Março de 2015 
e Lei Municipal n.º 2.177/2015 do dia 14 de Abril de 2015.
O prazo para a entrega das propostas será na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal encerrar-
se-á no dia 08 de Junho de 2016, às 09:30 horas, com julgamento das propostas no dia 08 de Junho de 2016, às 
10:00 horas.
LOTE “ÚNICO”:
I – Lote Urbano sob n.º 04 (quatro) da Quadra 201-A (duzentos e um A), com área de 233,75 m2, conforme planta 
oficial desta Cidade e Comarca, registrado na matricula sob n.º 24.660, avaliado pelo preço mínimo de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais).
II – Lote Urbano sob n.º 10 (dez) da Quadra 216 (duzentos e dezesseis), com área de 650 m2, conforme planta 
oficial desta Cidade e Comarca, registrado na matricula sob n.º 3.954, avaliado pelo preço mínimo de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais).
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente da Comissão de Licitação Sra. MARLI 
SCHWENGBER, nomeado pela portaria n.º 070/2016, para conduzir o certame, bem como as entregas dos editais no 
horário das 07:00 às 13:00, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, sito Rua 25 de Julho, 
1814, Centro, fone: (44) 3675-1122 ramal 25.
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA N.º 038/2016
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JAIR BONFIM.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	requerimento	formulado	pelo	servidor	(a)	JAIR	BONFIM,	ocupante	da	função	de	Auxiliar	de	Limpeza	e	
Ordem Publica, dessa municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	 servidores,	 que	 em	 gozo	 de	 licença	 prêmio	
simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	248/93	e	da	Lei	623/2008,	para	
concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 
02/05/2016 encerrando-se em 02/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02/05/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 040/2016
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 002/2016 (Empreitada Global)
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/06/2016
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 08:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: Contratação de Empresa por meio de Modalidade de Licitação Concorrência para Empreitada Global 
de material e mão de obra para a Execução de Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto, totalizando 
25.800,00 M2, no trecho 01: Ligação de Rodovia BR 272 até o Distrito de Rio Bonito, na Estrada Pirapó, de acordo 
com o Plano de trabalho, Firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTUTA E LOGISTICA – SEIL, 
o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR e o MUNUCIPÍO DE 
FRANCISCO ALVES-PR, em atenção ao Termo de Convênio 006/2016, e demais dados complementares contido na 
pasta técnica e seus anexos, projetos, memoriais, planilhas orçamentárias, que compõem o referido Edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. E através do FONE/FAX: (44)3643-8000.                                                                           
Francisco Alves – Pr. 05 de MAIO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PRESIDENTE CPL 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 172/2016 
Data: 05.05.2016
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle social do Fundo de Manutenção 
do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
das Leis Municipais n°s 1.455/2007 e 1.649/2009 e, considerando o Memorando sob nº 2012002324 de 18.04.2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de acompanhamento e controle social do Fundo de 
Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
referente ao Decreto Municipal n° 155/2016, para o mandato de 2016/2018, que passa a ser integrado pelos seguintes 
membros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal
a) Titular: Marli de Souza Jardim– RG nº 5.038.163-3 SSP/PR CPF nº 968.992.719-15 – Endereço: Rua Boa Vista 
527- Centro Guaíra – PR.
b)  Suplente: Vanessa Bragato Richter – RG nº 4.304.628-4 SSP/PR CPF nº 931.372.909-10 - Endereço: R Luiz 
Rodrigues da Silva, s/n - Centro - Guaíra – PR.
II) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
a) Titular: Sonia Maria Martins Ketterer – RG nº 4.016.357-3 SSP/PR – CPF nº 282.599.719-68 – Endereço: Av 
Joaquim Dorneles Vargas, 1093 - Centro – Guaíra – PR.
b) Suplente: Nilda de Freitas Bonfim Musial – RG: 6.140.879-7/PR – CPF: 968.350.690-72- Endereço: Rua Pastor 
João Sorem, 1987- Centro Guaíra PR.
III – Representantes dos Professores das Escolas Municipais
a) Titular: Solange da Silva de Souza – RG: 8.592.400-1/PR – CPF: 046.157.629-50 – Endereço: Rua Valmir 
Padilha Tosti, 444 – Parque Anhembi Guaíra PR
b) Suplente: Rosangela Maria dos Santos Damasceno – RG: 5.449.666-4/PR – CPF: 968.181.409-63 – Endereço: 
Rua JK, 103 – Jardim Zeballos Guaíra PR.
IV – Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
a) Titular: Maria de Fátima Nunes Pereira Richter RG nº 1.490.724-6 SSP/PR – CPF nº 332.945.429-68 – Endereço: 
Rua Alameda Leões 35 Parque Anhembi Guaíra – PR. 
b) Suplente: Claudia Viana de Santana Genelhu RG: 6.206.784-5 SSP/PR -CPF nº019.419.009-92 – Endereço: 
Sítio dos Italianos S/N Guaíra – PR
V – Representantes de Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 
a)  Titular: Cleusa Maria Mousquer Garcia – RG nº 1.289.450-0 SSP/PR – CPF nº    282.477.369-34 – Endereço: R 
Monjoli, 1.000 – Centro – Guaíra – PR.
B ) Suplente: Camila Pires Alegre RG: 10.635.616-5/PR – CPF: 073.506.259-52 – Endereço: Rua Vale das Flores 47 
Vila Alta Guaíra PR.
VI – Representantes de Pais das Escolas Pública Básica
a) Titular: Édina Diniz Meira– RG: 5.086.875-3/PR – CPF: 886.118.509-63 Endereço: Rua Riachuelo 1212 Bairro 
São José- Guaíra PR
b) Suplente: Erica Moro da Costa Silva – RG: 3.857.090-0/PR – CPF: 041.288.489-56 – Endereço: Rua Marechal 
Candido Rondon, 1435 – Jardim Zeballos- Guaíra PR. 
c) Titular: Marcelo Celestrino - RG: 8.634.714-8/PR – CPF: 053.960.829-76 – Endereço: Rua Paulo Antunes, 77 – 
Pioneira/Eletrosul Guaíra PR.
d) Suplente: Rosangela Luciane Lima Peixoto – RG: 7.581.929-3/PR –          CPF: 033.873.509-70. Endereço: 
Avenida Marginal 125 Vila Malvina- Guaíra PR.
VII – Representantes dos Estudantes de Escola Básica Pública Secundária
a) Titular:  Edson José Boscarioli RG: 8.136.586-5 SSP/PR CPF:028.478.739-61 Endereço: Rua Parigot de Souza 
1007 Jardim Dona Tereza Guaíra PR
b) Suplente: Adriana Martense Caetano RG: 14.217.765-0   CPF 013.327.049-13  Endereço: Rua Boa Esperança 
Vila Alta Guaíra PR.
VIII – Representantes dos Estudantes de Escolas de Educação Básica 
a) Titular: Vitória Carolina Oliveira Ales RG: 14.198.395-4 SSP/PR                  CPF: 125.902.569-14  Endereço: Rua 
Adrião Nunes nº 128 Bairro Isaac Vanin  
b) Suplente: Gabriel Coutinho Lovera RG nº 712.612-3 SSP/PR                       CPF nº 044.326.559-33 Endereço: 
Rua Comandante Moraes Rego nº 767 Centro 
IX – Representantes do Conselho Municipal de Educação
a)    Titular: Marleide Belegante   RG 6.190.662-2 SSP/PR                              CPF 015.235.669-06 Endereço: Rua 
Euclides da Cunha, 861 Bairro São José Guaíra PR             
  b) Suplente: Lucineia Marques de Oliveira Lima – RG: 4.419.844-4/PR –                       CPF:  783.759.919-53 – 
Endereço: Rua Parigot de Souza, 463 – Jardim Zeballos Guaíra PR.
X – Representantes do Conselho Tutelar:
a) Titular: - André Rafael de Marchi RG: 9.312.319-9 SSP/PR -                         CPF 059.476.399-12 Endereço: Rua 
Boa Esperança nº 226 Vila Alta – Guaíra PR
b)  Suplente: - Jussara de Brito Nascimento RG: 9.113.540-0 SSP/PR -             CPF 047.810.759-59 Endereço: Rua 
Boa Esperança nº 226 Vila Alta – Guaíra PR
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, são aquelas 
previstas na Lei Municipal nº 1.455 de 19/04/2007.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal do FUNDEB será considerada serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 155 de 20.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04 de maio de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 173/2016
Data: 05.05.2016
Ementa: exonera a pedido Thiago Tormena do cargo de Assistente Administrativo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 1516/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor THIAGO TORMENA, portador da CI RG Nº 001220248  SESP/MS, do 
cargo de Assistente Administrativo, a partir do dia 04 de maio de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Assistente Administrativo, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04.05.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de maio 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2016
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando sob o nº 2014002424, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 09.05.2016 a 07.06.2016, no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, munido 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Assistente Administrativo
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
9º lugar 5920 Paulo Henrique Joenck de Castro 14.05.1976
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, o candidato convocado será submetido, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues ao candidato um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelos candidatos e 
apresentados a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta 
dos candidatos convocados. Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se 
ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeado e empossado, poderão ser 
exonerados dos seus respectivos cargos, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 155/2016
Data: 05.05.2016
Ementa: concede elevação de referência às servidoras públicas municipais, conforme especifica, por conclusão do 
Curso de Pós-Graduação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, e, considerando os Processos Digitais sob os nºs 1317/2016 e 
1361/2016,
RESOLVE:
Art. 1o Fica concedida a elevação de referência de vencimento, a título de incentivo, pela conclusão do Curso de Pós-
Graduação, às servidoras públicas municipais a seguir:
Nome/cargo RG Nº Da Referência Para Referência A partir de
Diane Paludo/ Enfermeiro Padrão 5.791.182-4 SESP/PR 41 44 01.05.2016
Simone Faquinete /Enfermeiro Padrão 9.734.292-0 SESP/PR 41 44 01.05.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de maio de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 081//2016
DATA – 03/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Nelson Batista Nunes, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2012/2013, a contar de 28/04/16 a 27/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082//2016
DATA – 03/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Pereira Luz, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 09/05/16 a 07/06/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083//2016
DATA – 03/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli de Souza Emerim, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2013/2014, a contar de 05/05/16 a 03/06/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085//2016
DATA – 05/05/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, João Bosco dos Santos, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 05/05/16 a 03/06/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.615/2016
DATA: 05/05/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 023/2016 em 
favor da empresa AMOREZI & AMOREZI LTDA – ME cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisições de 
gêneros alimentícios para composição da cesta básica e fraldas geriátricas para atendimento dos programas sociais 
desenvolvidos pela Secretaria do Bem Estar Social do Município de Icaraíma, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.614/2016
DATA: 05/05/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 021/2016 
em favor da empresa BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para 
celebração de ata de registro de preços de serviços gráficos para atendimento de diversas secretarias do município 
de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.616/2016
DATA: 05/05/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 015/2016 em 
favor da empresa ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI - ME, cujo objeto trata da celebração de ata 
de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
preparação, organização, digitalização e indexação de documentos, Implantação Sistemas de Digitalização, incluindo 
licença perpétua de uso do software para a Prefeitura Municipal de Icaraíma de acordo com Termo de Referencia 
anexo I do Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.613/2016
DATA: 05/05/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 022/2016 em favor da 
empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, cujo objeto trata da aquisição de um veículo utilitário zero km 
ano/modelo 2016/2016, para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, nas condições e 
quantidades descritas no edital e seu anexo I, com validade ate 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
18/04/2016 IPVA R$ 880,02
19/04/2016 IPVA R$ 290,93
19/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 20.559,96
19/04/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 325.596,20
20/04/2016 IPVA R$ 2.081,87
20/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 69.764,35
20/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.290,75
20/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 66.676,44
22/04/2016 IPVA R$ 431,98
25/04/2016 IPVA R$ 1.305,28
25/04/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 13.650,00
26/04/2016 IPVA R$ 829,96
26/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 2.847,29
26/04/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 45.090,82
26/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 4.352,94
27/04/2016 IPVA R$ 2.272,55
27/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 10.827,65
28/04/2016 IPVA R$ 313,17
28/04/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 3.964,47
29/04/2016 IPVA R$ 2.086,30
29/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 17.706,97
29/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.002,46
29/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 233.017,43
29/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 141,11
29/04/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.351,87
29/04/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
29/04/2016 PMI - OLEO DIESEL EMERGENCIAL R$ 30.000,00
Icaraíma, 05 de Maio de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 966/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 26 de junho de 2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 07/2016-PMI, que 
tem por objetivo a contratação de empresa para o fornecimento, parcelado e eventual, de peças, componentes e 
acessórios para equipamentos rodoviários, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em 
favor de UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. – CNPJ 
01.008.538/0001-05 o (s) lote (s) 01, 02, 03 e 04 no valor global de R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil novecentos 
reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de maio do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 967/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 26 de junho de 2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 08/2016-FMS, que 
tem por objetivo a contratação de empresa para fornecimento imediato e único de 01 (um) veículo, tipo passeio, 04 
portas, zero quilômetro, ano de fabricação 2016, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
favor de UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. – CNPJ 03.047.652/0001-70 no valor global de R$ 35.500,00 
(trinta e cinco mil e quinhentos reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de maio do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 841/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Gislaine Aparecida Basso MEI 
Objeto: prestação de serviços de pintura predial
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 8.850,00
Data: 05/05/2016

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 006/2016
Concede licença especial à servidora Conceição de Mattos Peteno.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 02 de Maio de 2016 a 30 
de julho de 2016, à Conceição de Mattos Peteno, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.503.287-4 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora (40 horas), com lotação na Câmara Municipal de Maria Helena.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2016.
Maria Helena-PR, 05 de Maio de 2016.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente aquisição de 
motocicleta, conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
Lote I – MARYNGA MOTO NAUTICA – LTDA – CNPJ: 05.282.006/0001-12; com proposta de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Mariluz, 05 de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 21/2015 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, 
PROTETORES E CÂMARAS DE AR, PARA USO DA FROTA DE MUNICIPIO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro (a), portador do - 
Rg. 1.923.638/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 327.012.259-49, residente e domiciliado na cidade de CAMPO 
MOURÃO/PR. representante da empresa A.A. SANTOS PNEUS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 21/2015, para o dia 06/07/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 02 DE MAIO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
A.A.SANTOS PNEUS
ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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DECRETO LEGISLATIVO 10/2016 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO 
DISPENSA 5, dando outras providências.    

 
    O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso 
de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

    Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 29 de fevereiro de 2016, sobre o 
PROCESSO DISPENSA 5, que tem por objeto FORNECIMENTO DE ACESSO A REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES. 
 
    Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada: 
 
Vencedores do lote 

Participante/Ven
cedor 

Valor R$ Valor R$ por 
extenso 

Condições de 
pagamento 

Lote 

QNET 
TELECOM 
LTDA 
CNPJ 
07.648.681/0001
-48 
AV SÃO PAULO 
Umuarama-PR 
CEP 87501-420 

3.158,80 Três Mil, Cento e 
Cinqüenta e Oito 
Reais e Oitenta 
Centavos 

15 DIAS APOS 
EMISSAO DA 
NOTA FISCAL 

001 

 
    Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
  
    Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
CAMARA MUNICIPAL, 05 de maio de 2016. 

 
 

APARECIDO DELFINO DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL 

câmara municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
TOMADA DE PREÇOS  001/2016
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Aos 04 dias do mês de abril de 2016, às 09:00horas, na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeadas pela portaria nº 001 de 13 de janeiro de 
2016,em sessão pública, sob presidência do Senhor EDSON TORRES DE OLIVEIRA 
e membros os Senhores VALDECY JOSÉ DA SILVA, e JOSÉ MARTINS,   participa  
como assistente técnico da Comissão responsável pela análise técnica das propostas, 
o senhor  EDSON NOBORU SIMAKAWA - engenheiro civil,  reuniu-se a Comissão de 
Licitação   para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas 
proponentes que tem por objeto a Contratação de empresa por empreitada global para 
execução de obras de construção do SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA no 
Assentamento Nossa Senhora Aparecida, presente também os representantes do 
Assentamento N. S. Aparecida, que acompanham os trabalhos; Aberta a sessão pelo 
Senhor presidente, apresentou-se como proponentes as empresas C.R. MARTINEZ 
& CIA LTDA, e MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA. em seguida  
o senhor presidente deu início a presente reunião, nos termos do edital; sendo 
rubricados os envelopes nº1 e nº 02  pela comissão de licitação e pelos representantes 
das empresas presentes; Ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1 
contendo a documentação de habilitação  da análise dos documentos a  empresa 
C.R. MARTINEZ & CIA LTDA, apresentou impugnação contra a empresa MARQUES 
VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA.  por entender que a empresa não atende o 
item 6.0 letra “c” do Edital, ou seja a empresa não comprovou por meio de atestados a 
execução e conclusão de obras bem sucedidas em seu nome fornecidos por pessoa 
de direito público ou privado, obras da mesma natureza; a empresa MARQUES 
VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA.  por sua vez apresentou impugnação contra 
a empresa C.R. MARTINEZ & CIA LTDA,  por entender que a mesma não atendeu o 
item 5.1.1 ou seja não rubricou os documentos apresentados, e também entende que 
a empresa não atende a letra “c” item 6.0 do edital ou seja a empresa não comprovou 
por meio de atestados a execução e conclusão de obras bem sucedidas em seu nome 
fornecidos por pessoa de direito público ou privado, obras da mesma natureza; Diante 
das impugnações apresentadas o Sr. Presidente suspendeu a sessão para análise 
da impugnações apresentadas intimando inicialmente a empresa C.R. MARTINEZ & 
CIA LTDA, para querendo apresentar razões que entender necessárias, no prazo de 
05 cinco dias uteis que se inicia em 05/04/16, intimou também a empresa MARQUES 
VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA. para querendo após a fluência do prazo 
recursal concedido a empresa   C.R. MARTINEZ & CIA LTDA querendo apresente 
as razões que entender necessário; O sr. Presidente também notificou as empresas 
participantes que o resultado do julgamento das impugnações apresentadas serão 
publicadas no órgão oficial do Município, bem como a data da continuação dos 
trabalhos da 
comissão; Desta forma o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos 
foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da comissão de licitação, e pelo assistente técnico e pelos demais presentes.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA    VALDECY JOSÉ DA SILVA
         Presidente   Membro
 EDSON NOBORU SIMAKAWA  JOSÉ MARTINS   
 Engenheiro civil   Membro

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
TOMADA DE PREÇOS  001/2016
ATA 002/2016
JULGAMENTO DOS RECURSOS
Aos 04 dias do mês de maio de 2016, às  13,30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela portaria nº 001 de 13 de 
janeiro de 2016,em sessão pública, sob presidência do Senhor EDSON TORRES 
DE OLIVEIRA e membros os Senhores VALDECY JOSÉ DA SILVA, e JOSÉ 
MARTINS,   participa  como assistente técnico da Comissão responsável pela análise 
técnica das propostas, o senhor  EDSON NOBORU SIMAKAWA - engenheiro civil,  
reuniu-se a Comissão de Licitação   para proceder  o julgamento das impugnações 
apresentadas pelas empresas C.R. MARTINEZ & CIA LTDA, e MARQUES VIEIRA 
ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA,   o senhor presidente deu início a presente reunião, 
onde foi efetuada breve relatório das condições do processo, na data da abertura, 
a empresas   interpuseram impugnações entre sí; a empresa C.R. MARTINEZ & 
CIA LTDA, apresentou impugnação contra a empresa MARQUES VIEIRA ENG. E 
CONSTRUÇÕES LTDA.  por entender que a empresa não atende o item 6.0 letra 
“c” do Edital, ou seja a empresa não comprovou por meio de atestados a execução 
e conclusão de obras bem sucedidas em seu nome fornecidos por pessoa de direito 
público ou privado, obras da mesma natureza; a empresa MARQUES VIEIRA ENG. E 
CONSTRUÇÕES LTDA.  por sua vez apresentou impugnação contra a empresa C.R. 
MARTINEZ & CIA LTDA, por entender que a mesma não atendeu o item 5.1.1 ou seja 
não rubricou os documentos apresentados, e também entende que a empresa não 
atende a letra “c” item 6.0 do edital ou seja a empresa não comprovou por meio de 
atestados a execução e conclusão de obras bem sucedidas em seu nome fornecidos 
por pessoa de direito público ou privado, obras da mesma natureza; diante das 
impugnações o Sr. Presidente suspendeu a sessão, notificando as empresas que 
seria concedido prazo de cindo dias para que as empresas, querendo apresentassem 
as razões das impugnações, em memoriais; decorridos os prazos, a empresa C.R. 
MARTINEZ & CIA LTDA, apresentou memoriais de suas impugnações bem como 
apresentou defesa relativas às impugnações que lhe foram imputadas; a empresa 
MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA.  deixou transcorrer os prazos “in 
albis” não apresentando defesa bem como as razões de sua impugnações; em suas 
alegações de impugnações analisadas pela comissão, a empresa C.R. MARTINEZ 
& CIA LTDA, alegou em síntese a não comprovação por meios dos atestado de 
execução e conclusão de obras bem sucedidas em seu nome, que a empresa 
impugnada deveria em principio se lhe aprouvesse ter efetuado impugnação ao edital 
anterior à data da abertura e recebimento dos envelopes, ponderou sobre a legalidade 
da exigência editalícia para a apresentação dos atestados, citando doutrinas e 
jurisprudência que validariam suas alegações e ao final requereu a inabilitação da 
empresa impugnada; em sua defesa relativa às impugnações  entende ter cumprido 
todas as exigências editalícias com os atestados juntados ao processo; mesmo sem 
as razões de suas impugnações bem com as de sua defesa, a comissão analisou  sua 
impugnação apresentada na data da abertura da licitação  tal como apresentado na 
reunião; é o sucinto relatório; A comissão em análise das impugnações apresentadas, 
decidiu, inicialmente que razão assiste às impugnações apresentadas pela empresa 
C.R. MARTINEZ & CIA LTDA,  por entender que efetivamente houve descumprimento 
pela empresa  MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA.  ao apresentar 
atestados que não atendem o item 6.0 letra “c” do Edital, ou seja a empresa não 
comprovou por meio de atestados a execução e conclusão de obras bem sucedidas 
em seu nome fornecidos por pessoa de direito público ou privado, obras da mesma 
natureza, diante disso resolveu por bem desclassificar do certame licitatório, a 
empresa MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES por infringência ao item 6.0 
letra c do edital; da análise das impugnações apresentadas na sessão de recebimento 
e abertura dos envelopes pela empresa MARQUES VIEIRA ENG. E CONSTRUÇÕES 
, contra a empresa C.R. MARTINEZ & CIA LTDA,  inicialmente por infringência ao 
item 5.1.1 por não rubricar os documentos apresentados, a comissão entendeu ser 
irrelevante o fato de os documentos não serem “vistados” pela empresa concorrente,  
irregularidade esta sanáv el na própria reunião de abertura rejeitando a referida 
impugnação; com relação impugnação relativa  a infringência à  letra “c” item 6.0 do 
edital entende a comissão que os atestados apresentados preencheram os requisitos 
do edital habilitando a empresa C.R. MARTINEZ & CIA LTDA, para prosseguimento 
no certame; Ato continuo o Sr. Presidente determinou a intimação das empresas 
participantes das decisões da comissão no diário oficial  do Município, determinando a 
data de abertura do envelope “02” (proposta) para o dia 16 de maio de 2016 às 08:30 
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal; Ato continuo o Sr. Presidente 
deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão de licitação, e pelo 
assistente técnico .
EDSON TORRES DE OLIVEIRA    VALDECY JOSÉ DA SILVA
         Presidente   Membro
 EDSON NOBORU SIMAKAWA  JOSÉ MARTINS   
 Engenheiro civil   Membro

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 24/2015 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATUAR NA EQUIPE 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA E PRONTO ATENDIMENTO NO POSTO DE 
SAÚDE CENTRAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. CAIO MURILO DE ALMEIDA , brasileiro (a), portador do – RG 18408753/
SSP- MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.767.791-57, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa. C M DE ALMEIDA CLINICA 
MEDICA ME. aqui denominado Contratada,resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais) mensais, 
devido a prorrogação do contrato por mais 12 meses, alterando o valor do contrato 
passando de R$ 168.000,00 (cento e sessenta oito mil reais) para R$ 336.000,00 
(trezentos e trinta seis mil reais), de acordo com o processo licitatório pregão nº 10/2015.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ ,03 DE MAIO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CONTRATADA 
EMPRESÁRIO
CAIO MURILO DE ALMEIDA
CPF- 015.767.791-57
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 24/2015 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATUAR NA EQUIPE 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA E PRONTO ATENDIMENTO NO POSTO DE 
SAÚDE CENTRAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. CAIO MURILO DE ALMEIDA , brasileiro (a), portador do – RG 18408753/
SSP- MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.767.791-57, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa. C M DE ALMEIDA CLINICA 
MEDICA ME. aqui denominado Contratada,resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes.
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 24/2015, para 
o dia 06/05/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ ,03 DE MAIO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CONTRATADA 
EMPRESÁRIO
CAIO MURILO DE ALMEIDA
CPF- 015.767.791-57
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 22/2015 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS RECAPADOS COM FORNECIMENTO DE 
CARCAÇAS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICIPIO, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. CELIA ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador do - 
Rg. 6.348.906-9/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.262.679-28, residente 
e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa C. A. DAL 
POZZO PNEUS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato Nº 22/2015, 
para o dia 06/05/2017.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 02 DE MAIO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
C. A. DAL POZZO PNEUS
CELIA ANDREASSA DAL POZZO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
Extrato Convênio
CONVÊNIO 005/2016
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ.
CONVENIADO: ASSUMU – Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama Pr  
OBJETO: Repasse de subvenção social.
Valor: R$ 780,00 (Setecentos e Oitenta reais) mensais.
Início: 02/05/2016
Término: 31/12/2016
Amparo Legal: Lei nº 1.802 de 26 de Abril de 2016.
 Mariluz-Pr, 05 de Maio de 2016.

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 012/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba 
VEÍCULO: Ônibus
SAÍDA: 02/05/2016  as 19:00 horas
RETORNO: 05/05/2016 ás 07:00 horas.
Pagamento de duas diárias e meias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1240,00 ( um mil duzentos e quarenta 
reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Curitiba, para tratar de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Dalria 
Garcia Furtuoso.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 409/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Dalria Garcia Furtuoso, matrícula nº 1.367, ocupante do cargo 
efetivo de Telefonista - nível 11, Licença Especial de 06 (seis) dias, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2008-2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor João 
Batista de Souza.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 395/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D” - nível 17, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2005-2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 10 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Rubens 
de Araújo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 396/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Rubens de Araújo, matrícula nº 2.036, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia - nível 01, Licença Especial de 10 (dez) dias, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2004-2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059 DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Paulo 
Fernandes Gazolla.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 397/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Paulo Fernandes Gazolla, matrícula nº 1.338, ocupante 
do cargo efetivo de Fiscal de Tributos - nível 18, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2005-2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Osmar 
Araújo Lopes.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 398/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Osmar Araújo Lopes, matrícula nº 2.078, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Pavimentadora - nível 08, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2004-2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 061, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Marcia 
Maria Pereira dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 399/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Marcia Maria Pereira dos Santos, matrícula nº 2.238, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo - nível 25, Licença Especial 
de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 2010-2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Sidimar 
Aparecido Pacheli.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 400/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Sidimar Aparecido Pacheli, matrícula nº 1.357, ocupante 
do cargo efetivo de Fiscal de Tributos - nível 18, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 1998-2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Reinaldo 
da Cunha.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 401/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Reinaldo da Cunha, matrícula nº 1.985, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - nível 01, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Waldomiro 
Oliveira Ferreira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 402/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Waldomiro Oliveira Ferreira, matrícula nº 1.956, ocupante 
do cargo efetivo de Vigia - nível 02, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2005-
2010.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria José 
Correa dos Santos Macedo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 403/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria José Correa dos Santos Macedo, matrícula nº 1.839, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora - nível 05, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2000-2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor José 
Francisco Monteiro.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 404/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor José Francisco Monteiro, matrícula nº 1.341, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Escavadeira - nível 23, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2003-2008.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 10 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Valdecir 
Verga.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 405/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Valdecir Verga, matrícula nº 1.429, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista “D” - nível 16, Licença Especial de 10 (dez) dias, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 1998-2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Rozemeire 
Soraya Rocha de Oliveira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 406/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Rozemeire Soraya Rocha de Oliveira, matrícula nº 1.032, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo - nível 34, Licença Especial 
de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 1998-2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 08 dias, convertida em pecúnia, a servidora Celia de 
Fatima Feliciano Bossoni.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 407/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Celia de Fatima Feliciano Bossoni, matrícula nº 2.043, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora - nível 01, Licença Especial de 08 (oito) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 070, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Silvio 
Humberto de Campos Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 408/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Silvio Humberto de Campos Silva, matrícula nº 1.293, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo - nível 31, Licença Especial 
de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 1998-2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 061/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, firmam o 
presente Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA 
datada de 27 de abril de 2016, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O objeto do presente Contrato é a execução 
de obras de construção de Ponte sobre o Rio Das Antas na Estrada Lote 8 na zona 
rural do Município de Maria Helena, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com projeto, planilhas, cronograma físico financeiro e 
demais peças e documentos da licitação modalidade Tomada de Preços nº 001/2016, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O preço global para a execução do objeto 
deste Contrato, é de R$ 249.455,69 (duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos 
e cinquenta e cinco reais sessenta e nove centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente 
Contrato será contado da data da assinatura do Contrato de Empreitada e termino no 
dia 31 de dezembro de 2016.
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER
Sócia Administradora

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 072, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria das 
Graças Rodrigues Chaves.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 410/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria das Graças Rodrigues Chaves, matrícula nº 2.199, 
ocupante do cargo efetivo de Gari - nível 01, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2010-2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Idalete 
Pauliqui Almeida.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 411/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Idalete Pauliqui Almeida, matrícula nº 1.407, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Técnico em Administração - nível 37, Licença Especial de 06 
(seis) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao qüinqüênio 2003-2008.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Beatriz 
Aparecida de Oliveira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 412/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Beatriz Aparecida de Oliveira, matrícula nº 2.004, ocupante 
do cargo efetivo de Contadora - nível 58, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2000-2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Verônica 
Garcia.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 413/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Verônica Garcia, matrícula nº 1.083, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Contabilidade - nível 41, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 1998-2003.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 08 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Soloir da 
Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 414/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Soloir da Silva, matrícula nº 1.836, ocupante do cargo efetivo 
de Vigia - nível 09, Licença Especial de 08 (oito) dias, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2000-2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria Lucia 
de Souza dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 415/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria Lucia de Souza dos Santos, matrícula nº 2.045, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora - nível 01, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, a servidora Marlene 
Aparecida Bezerra da Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 416/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Marlene Aparecida Bezerra da Silva, matrícula nº 2.128, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira - nível 01, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2008-2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria 
Rosangela Dias França.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 417/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria Rosangela Dias França, matrícula nº 2.008, ocupante 
do cargo efetivo de Atendente 01 - nível 02, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Alessandra 
Maria da Silva de Jesus.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 418/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Alessandra Maria da Silva de Jesus, matrícula nº 1.851, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora - nível 05, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2000-2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 082, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 14 dias, convertida em pecúnia, a servidora Rosa Maria 
Diniz Trevisan.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 420/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Rosa Maria Diniz Trevisan, matrícula nº 1.964, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - nível 02, Licença Especial de 14 
(quatorze) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 2010-2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Ironize 
Felipe dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 421/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Ironize Felipe dos Santos, matrícula nº 1.484, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - nível 06, Licença Especial de 06 (seis) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2008-2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria de 
Fatima Gaspar de Souza.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 422/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria de Fatima Gaspar de Souza, matrícula nº 2.027, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira - nível 01, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Aldina 
Batista.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 423/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Aldina Batista, matrícula nº 2.006, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - nível 01, Licença Especial de 06 (seis) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, a servidora Assisvania 
Reali Leite dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 424/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Assisvania Reali Leite dos Santos, matrícula nº 2.077, 
ocupante do cargo efetivo de Recepcionista - nível 05, Licença Especial de 07 (sete) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 12 dias, convertida em pecúnia, a servidora Cleide 
Rosangela da Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 425/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Cleide Rosangela da Silva, matrícula nº 2.213, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - nível 01, Licença Especial de 12 (doze) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2010-2015.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 11 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Ademir 
Noberto de Lima.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 426/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor Ademir Noberto de Lima, matrícula nº 1.975, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista   “D” - nível 16, Licença Especial de 11 (onze) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2007-2012.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Angela 
Paula Paulichi.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 427/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Angela Paula Paulichi, matrícula nº 2.023, ocupante do cargo 
efetivo de Psicóloga - nível B-45, Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2004-2009.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Luciane 
Aparecida Ferreira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 428/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Luciane Aparecida Ferreira, matrícula nº 2.252, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório - nível 12, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2011-2016.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao servidor João 
Mauricio de Oliveira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 429/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor João Mauricio de Oliveira, matrícula nº 1.250, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório - nível 17, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 1999-2004.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Jeane 
Aparecida Neves Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 430/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Jeane Aparecida Neves Silva, matrícula nº 1.813, ocupante 
do cargo efetivo de Professora - nível B-10, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 1995-2000.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 08 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria 
Aparecida Pereira Avila Leite.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 431/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria Aparecida Pereira Avila Leite, matrícula nº 2.169, 
ocupante do cargo efetivo de Professor - nível B-04, Licença Especial de 08 (oito) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2008-2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a servidora Lenira 
Reali Leite Reginaldo.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 432/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo, matrícula nº 2.182, ocupante do 
cargo efetivo de Professor - nível B-3, Licença Especial de 06 (seis) dias, convertida 
em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüinqüênio 2009-
2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a servidora Ivanete 
de Souza Nascimento.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 433/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Ivanete de Souza Nascimento, matrícula nº 1.277, ocupante 
do cargo efetivo de Professor - nível B-13, Licença Especial de 05 (cinco) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 2008-2013.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de Maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEIORDINÁRIA Nº 011/2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 011/2016,  e eu, Luiz 
Antonio Krauss, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S/A, operações 
de crédito até o limite de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de 
autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público 
através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos 
seguintes projetos:
•	 Pavimentação	de	Vias	Urbanas;
•	 01	(um)	Rolo	Compactador;
•	 03	(três)	Veículo	para	a	Saúde.
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos 
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência 
de Fomento do Paraná S/A, mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos 
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo 
Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o 
orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especifico 
a Lei Ordinária nº 120/2015.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 05 de maio de 2016.
LUÍZ ANTÔNIO KRAUSS
Prefeito Municipal

CCAAMMAARRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE XXAAMMBBRRÊÊ
EEEssstttaaadddooo dddooo PPPaaarrraaannnááá

Avenida Alberto Byington, 665 – Fone/Fax (0xx44)632-1272 –– CEP 87535-000 – Xambrê - PR
Email: camara.xambre@hotmail.com                                                  CNPJ: 02.044.316/0001-00

EXTRATO DO CONTRATO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016-CMX 
CONTRATO Nº. 001/2016-CMX. 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, inscrita no CNPJ Nº. 02.044.316/0001-00. 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR., inscrita 
no CNPJ sob nº 76.610.591/0001-80. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em agenciamento de estágio obrigatório e não 
obrigatório de estudantes do ensino médio técnico e superior para a Câmara Municipal de Xambrê, 
Estado do Paraná.  
VALOR: R$ 10.208,00 (dez mil, duzentos e oito reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 e Lei 8.666/1993. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08(oito) meses a partir da sua assinatura 
DATA DE ASSINATURA: 05 de Maio de 2016. 
Xambrê, 05 de Maio de 2016. 
Edson Botelho 
Presidente da Câmara 
 

prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 067/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 9.352.271-0 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 062.467.099-66, para responder pelo do cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
TRANSITO, CC-04, partir de 06 de maio de 2016, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de maio de 2016.
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº030/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MARCELO FARIA SANCHES
CLÁUSULA PRIMEIRA:
 Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se em 
30 de abril de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica aditado na Clausula Oitava do presente contrato o acréscimo no valor de R$ 
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), do valor do contrato inicialmente firmado, totalizando a importância de R$ 
75.400,00 (setenta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao acréscimo de serviços como descrito na 
clausula primeira deste aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
Xambrê, Pr 28 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº005/2016
Xambre, Pr 05 de maio de 2016
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de: M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA -ME, objetivando o credenciamento 
de pessoa jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na área de 
ginecologia, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com Inexigibilidade de licitação nº. 005/2016, 
tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Fornecimento nº038/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clásula quarta do presente contrato, para o dia 
06/08/2016, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: Fica alterada a razão social da contratada passando a ser denominada Auto Posto Xambrê LTDA 
– ME conforme alteração no contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná em 19/04/2016
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 28 de abril de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 083/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na 
manutenção da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 18 de maio de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 084/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
no fornecimento de capas para colchões os quais serão empregados nas 
instalações físicas dos centros de educação infantil desse Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 18 de maio de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 085/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem 
distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial ou 
acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de 
Saúde, Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches 
municipais, e medicamentos a serem utilizados no atendimento de receituários 
com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 18 de maio de 2016. 

NOTA: OS PREGÕES N° 084 E 085 SÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. O edital e seus anexos poderão 
ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 04 de maio de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 086/2016 
Tipo: Menor Preço 
Forma de Julgamento: Por Item 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, 
aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo 
UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com termo de referência a ser expresso 
no edital, conforme lei federal 8.666/93. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 18 de maio de 2016. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 087/2016 
Tipo: Menor Preço 
Forma de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Limpeza, conservação e higienização do tipo assemelhadas/hospitalar e 
comum, visando a obtenção de adequada condição de salubridade e higiene, 
de forma continuada com o fornecimento de mão de obra a ser empregado na 
edificação da UPA-Unidade de Pronto Atendimento localizada à Rua Osvaldo 
Cruz, 2097, Jardim América, lote 02 a 10, quadra 07; e lote 01 a 13, quadra 08, 
cidade de Guaíra-PR, conforme lei federal 8.666/93. 
Da Visita Técnica: A(s) licitante(s) poderá(ão) fazer a visitação do local, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente, e poderão ser 
agendas antecipadamente, com o Sr. Jose Gonçalves Dias Neto, através do 
telefone (44) 3642-9564. A Visita poderá ser realizada antes da abertura do 
presente certame. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min do dia 19/05/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 10h01min. às 10h29min do dia 19/05/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30min. do dia 19/05/2016 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2016 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
076/2016, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar condicionado 
novos e cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade desse Município, tipo Menor Preço, e será julgada pelo maior 
percentual de desconto por item, nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, tendo em vista que houve erro na operação 
da Nova Plataforma – Sistema BLL, razão da presente republicação. Sendo 
remarcada para a data a seguir: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 19/05/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min. às 14h29min do dia 19/05/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 19/05/2016 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão/Chamamento Público e/ou 
pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 05 de maio de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

CRECHE SÃO CRISTÓVÃO

CNPJ:78.847.126/0001-93

Edital de Convocação

Eu, Vilson Munhoz de Agostini, Presidente da Creche São Cristóvão no 
uso das atribuições que me confere o Estatuto Social, convoco os 
associados a participarem da Assembléia Geral Extraordinária que será 
realizada dia 13 de maio de 2016 às 19hs e 30 minutos nas dependências 
da instituição para deliberar sobre a Dissolução da Creche São Cristóvão.

Umuarama, 06 de maio de 2016.

Vilson Munhoz de Agostini.

Presidente 



prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (estação de trabalho com monitor e no-break), para atender 
as necessidades da Central Farmacêutica e Divisão de Assistência Farmacêutica, deste Município, com recursos 
do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica – IOAF.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 31/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia 
útil, anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 
14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MAIO DE 2016.
ANGELA DA SILVA BIAZON
Secretária de Saúde Designada
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.142/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 067/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 067/2016 – PMU, que trata da aquisição de 2.000 (duas) mil camisetas, para os participantes do 
evento “caminhada ecológica”, que será realizada no dia 05 de junho de 2016, neste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI EPP. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE 
UMUARAMA.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, através das Secretarias de Administração, Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, em atenção às disposições do artigo 40, § 4º, inciso I da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 124 de 22 de dezembro de 2004 (Plano Diretor do município 
de Umuarama), TORNA PÚBLICO e CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública, a ser 
realizada no dia 09 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Auditório do Paço Municipal de Umuarama, para apresentação 
de projetos de alteração do Plano Diretor deste Município.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCELO GOMES DO VALE
Procurador Geral do Município

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº11/2016.
Torna público os vencedores do sorteio referente ao Mês de Abril de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama.
Armando Cordts Filho Secretário Municipal da Fazenda e Administração de Umuarama, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016
Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal do Brasil do dia 04/05/2016 e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 102016
Resolve:
Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de Abril de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama, na 
forma do Anexo I.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 05 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário da Fazenda e Administração
 
ANEXO I
Prêmio Cupom contemplado Vencedor CPF/MF Valor do Prêmio R$
1º 51758 JOSEPHA FERREZ VICENTE 00503874809 1.000,00
2º 19780 CELIA ARCANGELO COELHO 01838127941 500,00
3º 76577 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 250,00
4º 31886 LUAN COSTA CAVALCANTE 05221906937 200,00
5º 51269 DÉBORA C. S. RIZO 88542610920 100,00
6º 76579 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 50,00
6º 76581 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 50,00
6º 76583 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 50,00
6º 76587 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 50,00
6º 76590 ADAM NUNES PEREZ 05189575942 50,00
6º 51138 ADRIANA FERRARI BONJORNO 64318753972 50,00
6º 51137 ADRIANA FERRARI BONJORNO 64318753972 50,00
6º 76539 ADRIANA REGINA PENSIN 03192614927 50,00
6º 76533 ADRIANA REGINA PENSIN 03192614927 50,00
6º 19750 ALESSANDRA VALERIA BRAZ E SILVA 76424936904 50,00
6º 51687 ALEXANDRE CORDEIRO ALVES 29134043837 50,00
6º 51671 ALEXANDRE CORDEIRO ALVES 29134043837 50,00
6º 51670 ALEXANDRE CORDEIRO ALVES 29134043837 50,00
6º 51967 AMAURY TEIXEIRA CUSTODIO 45427143904 50,00
6º 51784 ANDREI FERNANDES DA COSTA 00611551950 50,00
6º 51793 ANDREI FERNANDES DA COSTA 00611551950 50,00
6º 51794 ANDREI FERNANDES DA COSTA 00611551950 50,00
6º 31771 ANDREIA CRISTINA SETE MILOCA 02638069957 50,00
6º 76605 APARECIDA FERNANDES GUILHERME 88533646968 50,00
6º 19622 APARECIDA FERNANDES GUILHERME 88533646968 50,00
6º 31892 ARLINDO CALDEIRA DA SILVA JUNIOR 01786072904 50,00
6º 51652 CAMILA DA SILVA 03335209982 50,00
6º 19781 CELIA ARCANGELO COELHO 01838127941 50,00
6º 51932 CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 01545836930 50,00
6º 51230 DANIEL LUIS SPEGIORIN 65398947168 50,00
6º 76435 DANIEL PEREIRA LOPES 00510900909 50,00
6º 76431 DANIEL PEREIRA LOPES 00510900909 50,00
6º 19675 DANIELY GANACIN FERNANDES 02324966921 50,00
6º 31756 DENIZIA TERUMI OKAMOTO 01063885841 50,00
6º 19893 EDINALVA APARECIDA PEREIRA 92937632904 50,00
6º 76458 EDNEIA MATHEUS 03998462988 50,00
6º 51623 EDUARDO LIMÃO MARTINS 27337576870 50,00
6º 51620 EDUARDO LIMÃO MARTINS 27337576870 50,00
6º 51613 EDUARDO LIMÃO MARTINS 27337576870 50,00
6º 19682 EMERSON DOS SANTOS COELHO 04682116916 50,00
6º 51077 EMERSON MARTINS FERREIRA 06038318933 50,00
6º 51075 EMERSON MARTINS FERREIRA 06038318933 50,00
6º 76481 FABRICIA SILVA DE MELO RICAS 00597888957 50,00
6º 19658 FERNAO DIAS DA SILVA 80942377915 50,00
6º 19652 FERNAO DIAS DA SILVA 80942377915 50,00
6º 76601 FRANCIELLE MARTINEZ RESENDE 06346727974 50,00
6º 19905 GILDA APARECIDA COSTA CREVELARO 63350734987 50,00
6º 51065 GILSON CRISTIANO MISSIO 04067060939 50,00
6º 51958 GRAZIELLA URBAINSKI 01848226969 50,00
6º 19686 ILMO ARAUJO DE LIMA 52735192920 50,00
6º 51726 IONE PAVELSKI 47872500949 50,00
6º 51722 IONE PAVELSKI 47872500949 50,00
6º 51980 IONE PAVELSKI 47872500949 50,00
6º 31964 JESSICA DAIANE BARBOZA DA SILVA BARBADO 00399357955 50,00
6º 31971 JOSÉ ROCHA 00597902968 50,00
6º 76552 JOVINA FAGUNDES DA ROCHA SILVA 57094349904 50,00
6º 76622 JURANDIR MARQUES 59584068920 50,00
6º 31808 KÉLIA CRISTINA DE CARVALHO BIASUZ 02326390946 50,00
6º 51052 LARISSA NUNES DO CARMO 07493751919 50,00
6º 51643 LETICIARODRIGUES ALBUQUERQUE 01057908932 50,00
6º 51922 LINDOVÁ SIMÃO DA ROCHA 70377103934 50,00
6º 31842 LUAN COSTA CAVALCANTE 05221906937 50,00
6º 51109 LUCIANO PINHEIRO SERGIO 06687525808 50,00
6º 51939 MARCELA H. BAGGIO VIOLADA 71139036904 50,00
6º 51940 MARCELA H. BAGGIO VIOLADA 71139036904 50,00
6º 31819 MARCOS ROBERTO CORRER 80202705900 50,00
6º 51292 MARGARETE DE FÁTIMA RUIVO 59572981900 50,00
6º 31753 MEIRE FRANCI POLONIO 46788565953 50,00
6º 51304 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51310 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51311 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51332 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51340 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51381 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51389 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51390 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 51401 MOACIR ANTONIO OLIVO 84861584949 50,00
6º 19678 NILDO CORACINI JUNIOR 88464016972 50,00
6º 51197 NORIMITSU FUJIHARU FUZIFARU 70975400959 50,00
6º 19668 OSNI VITO 57197911915 50,00
6º 19702 PATRÍCIA DE ARAUJO ABUCARMA STEVANATO 03322996948 50,00
6º 76614 PRISCILA ALVES DA SILVA 06084679951 50,00
6º 76460 RAQUEL DIAS PINTO  78407460125 50,00
6º 76615 REGIS CARLOS AKIHITO HORINOUTI  80103588949 50,00
6º 31863 REJANE UBALDO TEIXEIRA LIMA 94242569904 50,00
6º 31861 REJANE UBALDO TEIXEIRA LIMA 94242569904 50,00
6º 31860 REJANE UBALDO TEIXEIRA LIMA 94242569904 50,00
6º 19868 RENATO JOSÉ BRISOLA 86948830900 50,00
6º 19874 RENATO JOSÉ BRISOLA 86948830900 50,00
6º 32011 RENATO JOSÉ BRISOLA 86948830900 50,00
6º 32017 RENATO JOSÉ BRISOLA 86948830900 50,00
6º 32021 RENATO JOSÉ BRISOLA 86948830900 50,00
6º 31928 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA 00958804966 50,00
6º 31944 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA 00958804966 50,00
6º 31994 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA 00958804966 50,00
6º 31854 SERGIO LOPES RODRIGUES 90091264987 50,00
6º 76551 SIMONE APARECIDA DOS REIS MARKIEWICZ 00404488943 50,00
6º 51112 SOLANGE DA ROSA BARBOSA BOLDANI 04595337973 50,00
6º 19804 TÃNIA MARIA DOS SANTOS SERRAGLIO 76542980997 50,00
6º 32005 TÃNIA MARIA DOS SANTOS SERRAGLIO 76542980997 50,00
6º 19855 TAYNARA MEDEIROS 07228432916 50,00
6º 19858 TAYNARA MEDEIROS 07228432916 50,00
6º 76520 VIVIANE DA SILVA ARCANJO 03788826940 50,00
6º 19832 WALDECIR FERREIRA PAVONI 44605846972 50,00
6º 19838 WALDECIR FERREIRA PAVONI 44605846972 50,00

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 127/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SALIM TUR EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de agenciamento e fornecimento parcelado de passagens aéreas 
nacionais, em viagens a serviço e eventos específicos, para servidores do quadro permanente, cargos comissionados 
e à disposição do Poder Executivo Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência: 18/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 040/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 756/2016, em 17 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2016, edição nº. 10.622, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 142/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos e recreativos, que serão utilizados nas 
atividades realizadas pela Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município
Valor Total: R$ 16.165,00 (dezesseis mil e cento e sessenta e cinco reais)
Vigência: 06/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 048/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 930/2016, em 05 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
abril de 2016, edição nº. 10.637, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 146/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RONALDO JOSÉ MOREIRA
Objeto: Contratação de profissional na área de artesanato, para ministrar 08 (oito) cursos/oficinas de “Artesanato 
Sustentável – Design de Luminárias e Objetos”, para capacitação de adolescentes e jovens atendidos atendido pelo 
CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais)
Vigência: 08/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de Compra n° 151/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais diversos, que serão utilizados na Oficina de 
Funilaria da Frota Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 15.050,00 (quinze mil e cinqüenta reais)
Vigência: 13/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 056/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.027/2016, em 12 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
abril de 2016, edição nº. 10.643, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores
Umuarama, 05 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 116/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFRABRAZIL TECHNOLOGY LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 01 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 11.190,00 (onze mil, centos e noventa reais), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 134.280,00 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
18.002.26.125.0017.2.217 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 683 – F: 509
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato, passando do Sr. Hemerson Yukio Yokota, para o Sr. 
Paulo Roberto Sequinel Fernandes, portador da cédula de identidade RG n° 3.199.906-5, Secretário Municipal de 
Defesa Social.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 120/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA BRASIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 253/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 279 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
17.001.12.122.0015.2.214 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 536 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 138/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 319/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/04/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 158/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 
Objeto: 
Data: 25/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 318/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 
Objeto: 
Data: 25/04/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 234/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 
Objeto: 
Data: 25/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 182/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 
Objeto: 
Data: 27/04/2016

Termo Aditivo 008 ao Contrato 233/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 
Objeto: 
Data: 27/04/2016
Umuarama, 05 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 063/2016 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato de locação é o imóvel residencial, situado no Lote 08, quadra 06, 
localizado no Jardim Cabreli, na Cidade de Maria Helena.  
DA VIGÊNCIA: O prazo da locação é de 09 meses, iniciando-se em 01/04/2016 com término em 31/12/2016, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, caso haja interesse, ser prorrogado.
DO VALOR - O aluguel mensal, que deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, no local 
indicado pelo LOCADOR, corresponde a R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), e poderá ser reajustado de 
conformidade com a variação do IGP-M. 
Maria Helena, 01 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
LOCATÁRIO
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
LOCADOR

prefeitura municipal de icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3617/16
DATA – 05/05/16
SUMULA – Aposenta por Invalidez a Srª. Luzia Vergentino, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por Invalidez, a Servidora Municipal  Luzia Vergentino, atualmente ocupante do cargo 
de Zeladora, lotado no Departamento Saúde, nos termos do Processo n.º 174/16, Fundamentado no Art. 40, 
§ 1º, inciso I, da Constituição Federal Comum –  Invalidez Permanente, e a Lei Municipal 026/92 em apenso, 
com proventos Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 1.063,18 (Um Mil 
Sessenta e Três Reais e Dezoito Centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Maio de 2016, entretanto 
no período de 1 de Maio de 2016 a 30 de Junho de 2016, perceberá seus proventos do erário Publico em 
conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 1 de Julho de 2016) 
percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data, e seu efeitos retroagirão a 01/05/16.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 05 de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

câmara municipal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso XIII, 
letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, e, com base no Ofício nº 
059/2016-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 05 de maio às 19:00 horas e no dia 06 de maio 
às 19:30 no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº012/2016.
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº765/2012 de 13 de junho de agosto de 2012 e dá outras providências. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº013/2016.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a emitir a concessão de uso de imóvel público a empresa Carlos 
Roberto Rocha & Cia. Ltda.EPP e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº015/2016.
SÚMULA: Autoriza a alienação de veículos, maquinários e pneus  do patrimônio do Município e dá outras providências. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº016/2016.
SÚMULA: Instituir Bolsa Moradia e Alimentação exclusivamente aos Médicos participantes do Programa Mais Médicos 
para o Brasil instituído nos termos da Lei 12.871, de 22 de outubro de 2013.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº017/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº002/2013 e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº018/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº004/2013 e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº019/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº002/2014 e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e dezesseis.
Dario A. de Nigro
Presidente

prefeitura municipal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
DECRETO nº 071/2016
Ementa: Dispõe sobre Demissão de Servidor ocupante de Emprego Público Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica Municipal,
Resolvo:
Art. 1º Demitir a pedido, em 06 de maio de 2016, a Servidora Municipal Daniele Cristina de Barros, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 11.013.888-1,                 ocupante de Emprego Público,Monitora Social, contratada nesta 
Empresa  em 19 de julho de 2012, pelo Regime CLT, conforme o que dispõe o Contrato de Trabalho nº 010/2012  de 
19/6/2012. 
Art. 2º O presente instrumento entrará e m vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se – registre-se – cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de maio de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 22/2016 – Processo de Inexigibilidade nº 
03/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: TEcNOLON ELETRO-ELETRÔNIcOS LTDA – ME, cNPJ nº 
13.240.906/0001-25, situada na Avenida Duque de caxias, nº 4.221, centro, 
cEP 86.026-070, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TS, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 
do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com a máxima urgência possível, a 
fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2016. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 23/2016 – Dispensa nº 09/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: WSD Administradora e corretora de Seguros Ltda – cNPJ nº 
06.940.935/0001-34, situada na Avenida Parigot de Souza, nº 3.459 – 
Térreo, cEP 87.501-150, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de empresa especializada para celebração de 
competente contrato de Seguro de Veículo, pelo período de 06 (seis) 
meses, relativo as 03 (três) novas ambulâncias enviadas pelo Estado do 
Paraná para servirem de reserva técnica do cIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, marca e modelo RENAULT/Master Furgão, ano 
fabricação 2015, ano modelo 2016, de cor predominante branca. 
Valor estimado total anual: R$ 7.080,87 (sete mil, oitenta reais e oitenta e 
sete centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 011/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. 
contrato de Fornecimento nº 008/2015 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: AUTO POSTO 3 cAVALOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ sob o nº 10.798.580/0001-68, Inscrição Estadual 
nº 904.86976-71, estabelecida na Rua Manoel Ramires, nº 5.832, Rodovia, 
em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
008/2015, 009/2015, 011/2015 e 018/2015, celebrados respectivamente 
junto às empresas AUTO POSTO 3 cAVALOS LTDA, cOMERcIAL DE 
cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, ccS cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS 
LTDA e FANTI & VALLE LTDA, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, e no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
dos instrumentos contratuais inicialmente celebrados estarem se 
encerrando, além da quantidade adquirida, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do cIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 011/2015, Pregão Presencial 
nº 006/2015, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 25.480,63 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais e sessenta e três centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses - 07 de outubro de 2016. 
Umuarama/PR, 07 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 011/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. 
contrato de Fornecimento nº 009/2015 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: cOMERcIAL DE cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 77.927.473/0001-63, 
estabelecida na Avenida Deputado Heitor Alencar Furtado, nº 5.552, 
Jardim Santos Dumont, em Paranavaí, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
008/2015, 009/2015, 011/2015 e 018/2015, celebrados respectivamente 
junto às empresas AUTO POSTO 3 cAVALOS LTDA, cOMERcIAL DE 
cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, ccS cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS 
LTDA e FANTI & VALLE LTDA, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, e no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
dos instrumentos contratuais inicialmente celebrados estarem se 
encerrando, além da quantidade adquirida, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do cIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 011/2015, Pregão Presencial 
nº 006/2015, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 18.479,38 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e trinta e oito centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses - 07 de outubro de 2016. 
Umuarama/PR, 07 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 011/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. 
contrato de Fornecimento nº 011/2015 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: ccS cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 11.345.797/0001-85, 
estabelecida na Avenida João Bento, nº 35, em campo Mourão, Estado do 
Paraná. 
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
008/2015, 009/2015, 011/2015 e 018/2015, celebrados respectivamente 
junto às empresas AUTO POSTO 3 cAVALOS LTDA, cOMERcIAL DE 
cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, ccS cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS 
LTDA e FANTI & VALLE LTDA, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, e no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
dos instrumentos contratuais inicialmente celebrados estarem se 
encerrando, além da quantidade adquirida, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do cIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 011/2015, Pregão Presencial 
nº 006/2015, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 18.356,13 (dezoito mil, trezentos e cinquenta e 
seis reais e treze centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses - 07 de outubro de 2016. 
Umuarama/PR, 07 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 011/2015 – Pregão Presencial nº 006/2015. 
contrato de Fornecimento nº 018/2015 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: FANTI & VALLE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ sob o nº 02.369.306/0001-45, estabelecida na Rua Oscar 
Gauer Kuhnn, nº 18, centro, em Iretama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termos Aditivos aos contratos de Fornecimento nº 
008/2015, 009/2015, 011/2015 e 018/2015, celebrados respectivamente 
junto às empresas AUTO POSTO 3 cAVALOS LTDA, cOMERcIAL DE 
cOMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA, ccS cOMÉRcIO DE cOMBUSTÍVEIS 
LTDA e FANTI & VALLE LTDA, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, e no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
dos instrumentos contratuais inicialmente celebrados estarem se 
encerrando, além da quantidade adquirida, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do cIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 011/2015, Pregão Presencial 
nº 006/2015, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 3.374,08 (três mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e oito centavos). 
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses - 07 de outubro de 2016. 
Umuarama/PR, 07 de abril de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°. 9124/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 096/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8506/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora Raiana Maiara Pedral, matrícula 135038, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, a partir de 05/05/2016 a 
16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9125/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 099/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8509/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JOICE DE ABREU OLIVEIRA, matrícula 134228, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI Girassol, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9126/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 099/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8509/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora GABRIELLI MULLER, matrícula 176109, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI Girassol, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9127/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 098/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8508/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o professor LARRIN DE SOUZA DIVINO, matrícula 176168, 
em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
para prestar serviço no CMEI Primeiros Passos, a partir de 16/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9128/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 097/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8507/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a professora MARIA LUCIA DOS SANTOS, matrícula 36447, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI Hugo Dherê, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9129/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 
932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 097/2016 de 05/05/2016 protocolado sob nº 
8507/2016  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a professora MARLENE APARECIDA DA CUNHA, matrícula 
176079, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço no CMEI Hugo Dherê, a partir de 09/05/2016 a 
16/12/2016.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
05 de maio 2016. 
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9130/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 99/2016 protocolado sob nº 8509/2016 em 05/05/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora JOICE DE ABREU OLIVEIRA, matrícula 134228, 
para atuar como docente no CMEI GIRASSOL, com carga horária de 20(vinte) horas/
aula extraordinárias semanais, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9131/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 99/2016 protocolado sob nº 8509/2016 em 05/05/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora GABRIELLI MULLER, matrícula 176109, para 
atuar como docente no CMEI GIRASSOL, com carga horária de 20(vinte) horas/aula 
extraordinárias semanais, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9132/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 98/2016 protocolado sob nº 8508/2016 em 05/05/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar o Professor LARRIN DE SOUZA DIVINO, matrícula 176168, para 
atuar como docente no CMEI Primeiros Passos, com carga horária de 20(vinte) horas/
aula extraordinárias semanais, a partir de 16/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder ao Professor ora designado, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9133/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 97/2016 protocolado sob nº 8507/2016 em 05/05/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora Maria Lucia dos Snatos, matrícula 36447, para 
atuar como docente no CMEI Hugo Dherê, com carga horária de 20(vinte) horas/aula 
extraordinárias semanais, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designado, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9134/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 97/2016 protocolado sob nº 8507/2016 em 05/05/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARLENE APARECIDA DA CUNHA, matrícula 
176079, para atuar como docente no CMEI Hugo Dherê, com carga horária de 
20(vinte) horas/aula extraordinárias semanais, a partir de 09/05/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designado, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 05 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 160/2016
Sumula: Nomeia do Comite Municipal do Transporte Escolar e dá outras providencias.
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Instrução Normativa nº 
05/2011- SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011 e lei municipal nº 129/2016 
de 05/05/2016, que estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal 
do Transporte Escolar.
DECRETA
Art. 1º  - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, 
conforme composição a baixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Giani Fiori de Lima
Suplente; Edna Barbosa Torres
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Gildete Alves dos Santos Caumo
Suplente; Aparecido Campoi de Souza
Representante dos Diretores das Escolas Básicas Publicas:
Titular: Alaidis Chalegre Ribeiro Branco
Suplente: Amélia Gabaron Batista
Representante dos Pais dos Alunos:
Titular: Wilson de Lima Filho
Suplente: Lucinéia da Silva
Art.2º - Os membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar de no máximo de 
02(dois) anos, permitida uma recondução por igual período.
Art.3º - O mandato deste Comitê será de 05/05/2016 a 05/05/2018.
Art.4º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão 
previstas na Instrução Normativa nº 005/2011 – SEED/SUDE/DILOG, de 13 de 
outubro de 2011 e lei municipal nº 129 de 05 de maio de 2016, que estabelece os 
procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 5 -º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL 05 DE MAIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ 
em 05 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 129/2016
SÚMULA: Cria o Comitê Gestor do Transporte Escolar do Município e da outras 
providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto 
de Lei nº 007/2016, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo  a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado no âmbito do município de Tuneiras do Oeste o Comitê Municipal 
do Transporte Escolar.
Art. 2º. O Comitê criado pela presente Lei terá por objetivo a fiscalização e 
acompanhamento das aplicações dos recursos do transporte escolar do âmbito do 
Município. 
Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará através de Decreto e/
ou Portaria a criação e funcionamento do referido comitê, o qual será composto por:
I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
II. 01 (um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III. 01 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino e;
IV. 01 (um) representante de Pais de alunos.
§1º. A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a 
nomeação do representante e seu suplente.
§2º. Os representantes do Comitê terão mandado de, no Maximo, 02 (dois) anos, 
permitida 01 (uma) recondução por igual período.
§3º. O Comitê do Transporte Escolar terá 01 (um) Presidente eleito por seus pares, 
podendo ser reeleito uma única vez.
§4º. A escolha do Presidente do Comitê devera recair entre os representantes 
previstos nos inciso II, III, e IV do caput deste artigo.
§5º. O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro 
para completar o período restante do respectivo mandato.   
§6º. A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 
atividade de relevante interesse social. 
§7º. O Ato de criação do Comitê deverá ser publicado no órgão Oficial do Município e 
também em Diário Oficial do Estado do Paraná.    
Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal 
de Educação garantir os meios necessários para que o Comitê possa exercer 
plenamente suas atribuições.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario.
Edifício do Paço Municipal de Tunerias do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de maio 
de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 15/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  16/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 29/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP 
CNPJ: 06.165.408/0001-08
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 29/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR: R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais)
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 04 de Abril de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 029/2016
SÚMULA: Cria o Comitê Gestor do Transporte Escolar do Município e da outras 
providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto 
de Lei nº 007/2016, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo  a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado no âmbito do município de Tuneiras do Oeste o Comitê Municipal 
do Transporte Escolar.
Art. 2º. O Comitê criado pela presente Lei terá por objetivo a fiscalização e 
acompanhamento das aplicações dos recursos do transporte escolar do âmbito do 
Município. 
Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará através de Decreto e/
ou Portaria a criação e funcionamento do referido comitê, o qual será composto por:
I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
II. 01 (um) representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
III. 01 (um) representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino e;
IV. 01 (um) representante de Pais de alunos.
§1º. A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a 
nomeação do representante e seu suplente.
§2º. Os representantes do Comitê terão mandado de, no Maximo, 02 (dois) anos, 
permitida 01 (uma) recondução por igual período.
§3º. O Comitê do Transporte Escolar terá 01 (um) Presidente eleito por seus pares, 
podendo ser reeleito uma única vez.
§4º. A escolha do Presidente do Comitê devera recair entre os representantes 
previstos nos inciso II, III, e IV do caput deste artigo.
§5º. O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro 
para completar o período restante do respectivo mandato.   
§6º. A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 
atividade de relevante interesse social. 
§7º. O Ato de criação do Comitê deverá ser publicado no órgão Oficial do Município e 
também em Diário Oficial do Estado do Paraná.    
Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal 
de Educação garantir os meios necessários para que o Comitê possa exercer 
plenamente suas atribuições.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario.
Edifício do Paço Municipal de Tunerias do Oeste, Estado do Paraná, em 05 de maio 
de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº. 130/2016
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 
005/2016, e eu, LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar TERMO DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, na forma da minuta constante do ANEXO I, com a ORGANIZAÇÃO CENTRAL 
DAS ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 
OCADECTO, destinados a auxiliar na manutenção da Barraca de Feira do Produtor e incentivo 
a Agricultura Orgânica.
Parágrafo Único – O Valor global do convênio é de R$ 30.515,00 (trinta mil, quinhentos e quinze 
reais), a ser pago em oito (09) parcelas, sendo: a primeira parcela no valor de R$ 12.515,00 
(doze mil, quinhentos e quinze reais), e 08 (oito) parcelas de RS 2.250,00 (dois mil, duzentos 
e cincoenta reais).
ARTIGO 2º – Fica o Poder Executivo autorizado mediante a formalização do Termo de 
Cooperação Financeira, a debitar da conta receitas desta municipalidade as nove (09) parcelas, 
nos respectivos vencimentos, em favor da OCADECTO, mediante transferência bancária.
ARTIGO 3º - Os critérios de regulamentação para a execução do programa e dos repasses dos 
recursos financeiros serão estabelecidos no Termo de Cooperação Financeira a ser firmado 
entre o Poder Executivo e a Organização Central das Associações de Desenvolvimento 
Comunitário de Tuneiras do Oeste – OCADECTO, conforme prescrito no  anexo I parte 
integrante da presente Lei.
ARTIGO 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, 05 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

ANEXO I  -  
TERMO COOPERAÇÃO DE FINANCEIRA N.º 001/2016
SUMULA: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE E A ORGANIZAÇÃO CENTRAL DAS 
ASSOCIAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 
OCADECTO.
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à rua Santa Catarina, 409, neste ato representado pelo seu prefeito municipal, Senhor 
LUIZ ANTONIO KRAUSS, e a Organização Central das Associações de Desenvolvimento 
Comunitário de Tuneiras do Oeste – OCADECTO de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito privado, entidade filantrópica de apoio às Associações de Produtores 
Rurais, sem fins lucrativos, neste ato representada pela sua Presidente a Senhora MARIA 
DA CONCEIÇÃO SANTOS, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, conforme preconiza o artigo 33 e parágrafo único da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015 ( Lei N.º 109/2015) e de conformidade com as 
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Financeira a transferência de recursos na 
ordem de 30.515,00 (trinta mil, quinhentos e quinze reais)  destinados a auxiliar na manutenção 
da Barraca da Feira do Produtor, incentivo a Agricultura Orgânica, despesas com escrituração 
contábil e outros de acordo com o plano de aplicação da Entidade Executora OCADECTO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REPASSE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, repassará a quantia prevista na Clausula Primeira 
em moeda corrente do Pais da seguinte forma:
N.º de Ordem Data dos repasses Valor em Reais(R$)
1ª Parcela 20/04/2016 12.515,00
2ª Parcela 20/05/2016 2.250,00
3ª Parcela 20/06/2016 2.250,00
4ª Parcela 20/07/2016 2.250,00
5ª Parcela  20/08/2016 2.250,00
6ª Parcela 20/09/2016 2.250,00
7ª Parcela 20/10/2016 2.250,00
8ª Parcela 20/11/2016 2.250,00
9ª Parcela 20/12/2016 2.250,00
SOMA GERAL (R$)...................................................... 30.515,00
PARAGRAFO ÚNICO – A OCADECTO deverá apresentar até o recebimento da 1ª parcela 
um Plano de Aplicação discriminando de forma sucinta, onde serão aplicados os recursos 
recebidos através do presente Termo de Cooperação Financeira.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO TERMO
O presente termo de Cooperação Financeira iniciar-se-á no ato da assinatura do presente 
termo e findará em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Organização Central das Associações Comunitárias de Tuneiras do Oeste – OCADECTO 
prestará contas 30 (trinta) dias após o recebimento dos recursos financeiros e deverá conter 
os seguintes documentos:
a) Oficio de Encaminhamento ao Prefeito;
b) Relação de documentos;
c) Recibos ou notas fiscais;
d) Extratos bancários;
e) Cópia de Plano de Aplicação.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
A inadimplência das cláusulas tornará este Termo insubsistente e passível de rescisão.
CLAUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR., com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para a solução de quaisquer duvidas oriundas do presente termo.
FECHAMENTO
E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em três vias de igual teor, 
perante as testemunhas que o subscrevem.
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em  05/05/ 2016.
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
 PRESIDENTE OCADECTO
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 131/2016
SÚMULA: Autoriza a abertura de vagas no quadro de carreira do funcionalismo público 
municipal de Tuneiras do Oeste.
A CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº 006/2016, E EU, LUIZ ANTONIO KRAUSS, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - Fica o executivo municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, autorizado a 
proceder à abertura de vagas no quadro de carreira do funcionalismo público municipal, nos 
termos abaixo:
I – Nº DE VAGAS II – CARGO III – GRUPO OCUPACIONAL IV – 
CARGA HORARIA SEMANAL 
01 Vigilante Sanitário Profissional 40 horas
02 Enfermeiro (a)  Profissional 40 horas
05 Condutor de Veiculo Automotor Operacional 40 horas
Art. 2º - Os candidatos a serem convocados para dar provimento ao cargo mencionado no 
artigo anterior, obedecerão rigorosamente à ordem seqüencial de classificação do Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2015.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal Tuneiras do Oeste/PR, 05 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA N.º 132/2016
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 010/2016, e eu, 
Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 
TÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município 
de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, como órgão de cooperação governamental tento por objetivo 
auxiliar a administração na orientação, planejamento, fiscalização e julgamento de matérias relativas ao 
planejamento urbano e ao desenvolvimento do município.
Parágrafo Único. Ao o Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano do 
Município de Tuneiras do Oeste caberá ainda o estudo e a proposição deliberativa e consultiva de soluções 
que por ventura se façam necessárias no decorrer da implantação e do gerenciamento do Plano Diretor.
TITULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de 
Tuneiras do Oeste será constituído por representantes do poder público Municipal, poder público Estadual, 
poder público Federal através de seus órgãos instalados no município e representantes da sociedade 
civil organizada.
Parágrafo Único. A composição se dará na proporção de 40% dos membros destinados ao poder público e 
60% dos membros destinados à sociedade civil organizada.
Art. 3º O Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano terá em sua composição 
10 (dez) membros, e respectivos suplentes, nomeados através de ato do Chefe do Poder Executivo, de 
acordo com os seguintes critérios:
I – Poder Público:
a) 01 (um) representantes do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade – ICMBIO;
b) 01(um) representante da EMATER;
c) 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos;
II - Sociedade Civil Organizada: 
a) 01 (um) representante do Sindicato Rural Patronal;
b) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial  de Tuneiras do Oeste – ACITO;
c) 01 (um) representante da organização Central das Associações Rurais – OCADECTO;
d) 01 (um) representante do Conselho Evangélico de Tuneiras do Oeste – COMETO;
e) 01 (um) representante da Loja Maçônica Cavaleiros da Luz;
f) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
§1º O responsável pela Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos é membro nato do Conselho 
Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano.
§2º O Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano manterá secretaria 
executiva junto a Secretária de Obras, Viação e Serviços Públicos.
§3º Os membros do Conselho não serão renumerados e seus serviços considerados como de interesse 
público, com mandato de 2 (dois) anos permitidos uma única recondução e nomeados por ato do executivo 
municipal.
§4º Cada Membro Titular do Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano 
de Tuneiras do Oeste – Paraná terá um suplente, tanto do poder Público quanto da Sociedade Civil 
Organizada.
TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º São atribuições do Conselho Municipal do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano, 
cumulativamente com outras expressas nesta Lei e demais diplomas legais:
I – emitir proposições e pareceres sobre políticas de desenvolvimento socioeconômico;
II – apoiar a administração municipal junto órgãos nacionais e internacionais nas reivindicações de 
políticas, programas, financiamentos, investimentos, projetos, implantação e construção de obras de 
interesse público, bem como mobilizar a comunidade neste sentido;
III – promover debates, simpósios, exposições, feiras e similares, de caráter local, regional ou internacional, 
no interesse do desenvolvimento municipal e regional;
IV – definir diretrizes, prioridades, estratégias e cronogramas de implantação de políticas de 
desenvolvimento para o Município de Tuneiras do Oeste; 
V – supervisionar e acompanhar a implantação do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 
VI – assessorar o executivo municipal nas decisões relativas ao desenvolvimento municipal;
VII – participar da discussão e elaboração das diretrizes orçamentárias do Plano Plurianual e do orçamento 
anual do município;
VIII – apreciar, emitindo parecer detalhado antes de serem encaminhados à Câmara de Vereadores, se o 
caso, as operações conjuntas de que trata esta Lei;
IX – dirimir dúvidas e deliberar sobre casos omissos que porventura existirem na Legislação Urbanística 
sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo e nas regulamentações complementares decorrentes desta 
Lei;
X – apreciar, emitindo parecer detalhado, antes de serem encaminhadas a Câmara de Vereadores, as 
propostas de alteração do Plano Diretor e de legislação sobre parcelamento, uso e ocupação do solo;
XI – apreciar, emitindo parecer detalhado antes de serem encaminhados a Câmara de Vereadores, se o 
caso, a expansão da Zona Urbana acompanhada do respectivo zoneamento de uso;
XII – promover estudos e trabalhos necessários ao acompanhamento, a implantação e atualização do 
Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo Urbano e leis pertinentes ao uso do solo, nos prazos definidos 
em Lei, bem como realizar sua revisão periódica.
TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 05 de maio de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
EDITAL 011/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N.º 009/2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 011/2016, torna público a Relação dos 
Candidatos inscritos e a Classificação Final do Edital n.º 009/2016, para seleção de Cadastro de Reserva 
de Professor para atuação junto às instituições de ensino do Município conforme segue:
Seção I - Das Inscrições
Artigo 1.º - Ficam homologadas as inscrições para os cargos abaixo;
I – Cargo de Médico do PSF:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
000 Deserto 00.000.000-0
II – Cargo de Dentista PSF:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Carla Caroline Formaggi Sales 12.693.661-3
002 Gabryela Carmelo Daciulis 10.964.496-0
003 Maria Caroline Barbosa de Morais 11.107.865-3
III – Cargo de Enfermeiro:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
000 Deserto 00.000.000-0
IV – Cargo de Farmacêutico:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Liliane Megda Valença 6.397.470-6
V – Cargo de Nutricionista:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Cristiane Bento Rufino 9.384.443-2
VI – Cargo de Sociólogo:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Valtemar Sartorelhi 7.801.424-5
VII – Cargo de Engenheiro Civil:
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Ana Caroline da Silva 10.728.334-0
002 Caio Cesar Barboza de Araújo 10.575.030-7
Seção II – Da Classificação
Artigo 2.º - Conforme documentação apresentada no ato da inscrição e por não ter inscrição indeferida, 
fica homologada a Classificação Final dos Candidatos acima descritos nos respectivos Cargos conforme 
segue;
I – Cargo de Médico do PSF:
a) Declarado Deserto por não ter candidato inscrito.
II – Cargo de Dentista PSF:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 63 Gabryela Carmelo Daciulis 002
2º 60 Carla Caroline Formaggi Sales 001
3º 56 Maria Caroline Barbosa de Morais 003
III – Cargo de Enfermeiro:
a) Declarado Deserto por não ter candidato inscrito.
IV – Cargo de Farmacêutico:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
           1º 96 Liliane Megda Valença 001
V – Cargo de Nutricionista:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
           1º 84 Cristiane Bento Rufino 001
VI – Cargo de Sociólogo:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
           1º 62 Valtemar Sartorelhi 001

VII – Cargo de Engenheiro Civil:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 61 Caio Cesar Barboza de Araújo 002
 2º 57 Ana Caroline da Silva 001
Artigo 3º - O candidato poderá interpor Recurso contra a Homologação das Inscrições e da Classificação 
Final no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da Publicação conforme especificado no 
Edital 009/2016.
Artigo 4.º - Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade e 
entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 05 de maio de 2016.
Humberto Teixeira D`Avila
Presidente da Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2016, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, 
poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde 
que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda 
do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do 
Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da 
Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de janeiro de 2016.
Luiz Alberto Haiduk
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: _____________________________
Nome Fantasia: ___________________________
Endereço Comercial:  __________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: Telefone: 
__________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: ____________
e-mail. _________________________________

Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e 
quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos)  
Médico Responsável:______________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ______Inscrição da empresa no CRM 
: CIE Nº____________
Data: __________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2013
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato 
representado por seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO 
HAIDUK, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa __________
_________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 
2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2015, 
edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2016 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) 
procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) mensais, a um 
valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor mensal 
de até R$ ________ (_________________________) totalizando um valor anual de 
até R$ ________ (_________________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 
de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como 
gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do 
cargo de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até _____ (______________) 
procedimentos (exames, consultas, etc.) mensais, a um valor unitário de 
R$ _____ (__________________), perfazendo um valor mensal de até R$ 
______ (__________________) totalizando um valor anual de até R$ ______ 
(__________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS 
ou do Chamamento ____/2016).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório 
contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes 
atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização 
emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/
mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo 
anexo (quando da existência e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar 
e tornar mais eficiente os serviços prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ 
(_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2016 e com término previsto 
para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o 15º dia útil do mês subseqüente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos 
de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo 
servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores 
estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 
concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com 
os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das 
normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário 
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do 
reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das 
atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo 
de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
_
ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto 
e infantil 
- Alta complexidade em oncologia
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

prefeitura municipal de esperança noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 041/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 12/2016, modalidade Pregão Presencial - nº. 07/2016 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços para 
aquisição futura e parcelada de produtos alimentícios, produtos de limpeza, copa e 
cozinha, produtos de embalagens e botijões de gás para as Diversas Secretarias e 
Divisões Municipais, a favor das empresas:
VENCEDOR VALOR R$
J. GONÇALVES DE FARIAS & CIA LTDA, CNPJ 07.163.597/0001-34. 
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS:
R$ 330.580,09 (Trezentos e trinta mil quinhentos e oitenta reais e nove centavos)
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME, 
CNPJ 23.121.920/0001-63 R$ 11.643,80 (Onze mil seiscentos e quarenta e três 
reais e oitenta centavos)
S. AMORE DOS SANTOS – ME, CNPJ 18.378.502/0001-16 R$ 40.145,53 
(quarenta mil cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos)
ANDERSON F. G. FERRAREGI ME – CNPJ 10.523.079/0001-99 R $ 
34.611,50 (Trinta e quatro mil seiscentos e onze reais e cinqüenta centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) 
dias do mês de maio de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº. 240/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº. 096/2013, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público nº. 096/2013 realizado em 26 de maio de 2013, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital 
nº. 162/2013 do dia 05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital apresentar documentações para contratação observadas as condições 
previstas no Edital nº. 096/2013, itens 14.1 à 16.12.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE-URBANA (JARDIM CRUZEIRO E 
PROXIMIDADES)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1057264 Miriam Alves 42928976 25
 
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14.2 do Edital 096/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 05 (cinco) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

sÚmula de reQuerimento de licença prÉVia
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, torna público que irá requerer do IAP a Licença 
Prévia para o Loteamento Residencial, a ser implantado no Lote nº 91, Gleba 5, 2ª 
Secção, da Colônia Tapejara, Município de Cidade Gaúcha – PR.

prefeitura municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 028/2016
Processo Administrativo n° 039/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a “Aquisição de Materiais de Consumo (Camisetas, Calças, 
Coturno, entre outros), a fim de atender ao descritivo do Anexo I da Resolução 
SESA/PR 600/2015, do qual o nosso Município foi contemplado através do Termo 
de Adesão do Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde – no 
Estado do Paraná – VigiaSUS. Os materiais serão solicitados de acordo com a 
necessidade da Secretaria  de Saúde, onde os mesmos deverão ser entregues no 
local especificado pela Secretaria, de acordo com as condições particulares deste 
Edital”, conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 - Maio - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 de Maio 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de alto paraiso
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 026/2016
Processo Licitatório n. 037/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando a Contratação de uma empresa do ramo, para prestar 
serviços junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, a fim de realizar 
arbitragem no campeonato de futebol de campo, durante o exercício de 2016, os 
serviços serão realizados conforme relação constante no Anexo I do edital de acordo 
com as condições particulares deste Edital, com os dispositivos das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hs às 11:00 e 13:00 às 17:00 
e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  23 de Maio de 2016
HORÁRIO: 13:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de Maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
DECRETO nº 651, de 05 de Maio de 2016
Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri - Pr e dá outras 
providências.
O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI- PR, usando da atribuição que 
lhe confere, considerando o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, a 
Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das 
Cidades e a Portaria nº 24, de 29 de outubro de 2015 da Secretaria de Estado do 
Planejamento,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri- Pr ,a 
se realizar no dia (à definir), na Casa da Cultura, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri- Pr, desenvolverá seus 
trabalhos a partir do tema "A Função Social da Cidade e da Propriedade” e com o 
lema “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”, conforme o art. 3° 
da Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional 
das Cidades.
Art. 3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri- Pr, será presidida pelo 
Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário Geral Luciano 
Julio  Peteno de Matos.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, instituindo 
a Comissão Preparatória Municipal, bem como aprovando o Regimento da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri, em até 10(dez) dias a contar da 
publicação deste decreto.
Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organização e funcionamento 
da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto Piquiri –Pr, contendo os critérios de 
participação na Conferência e para a eleição de delegados para a etapa estadual, 
respeitada a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Regimento 
Estadual.
Art. 5º As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Alto 
Piquiri - Pr. correrão por conta dos recursos orçamentários próprios do Município.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos 05 (cinco) do mês de maio do ano de 2016 
(dois mil e dezesseis)
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 93/2016
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora NOEMY SILENE BALAROTTI 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
NOEMY SILENE BALAROTTI 180 DIAS 28/04/2016 Á 24/10/2016
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 05 DE MAIO 
DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 094/2016
Súmula: Instaura Tomada de Contas Especial em face de irregularidades da 
Prestação de Contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, relativo 
ao exercício de 2002.
CONSIDERANDO a determinação exarada no ACORDÃO Nº 4083/15 – Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas deste Estado;
CONSIDERANDO o art. 13 da Lei Complementar 113 de 15/12/2005 e ainda o art. 
234 do Regimento Interno da Corte de Contas desta Unidade da Federação.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial, visando apurar eventual dano ao 
erário municipal, decorrente da ausência de documentos na Prestação de Contas 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, relativo ao exercício de 2002, 
processo sob nº 243008/03, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 2º Constituir Comissão, integrada pelos servidores adiante arrolados, para quem 
tomem as providências que se fizerem necessárias à realização e conclusão da 
Tomada de Contas Especial:
PRESIDENTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS-Controle Interno
MEMBRO: MARCOS ANTONIO COLIS – Contador
MEMBRO: MAYKON JOSÉ GIACOMELLI FERREIRA – Procurador Jurídico
Art. 3º A Comissão deverá instruir o processo colhendo as provas que se fizerem 
necessárias, apresentando relatório do que for apurado.
Art. 4º Os serviços a serem desenvolvidos pelos senhores membros da Comissão 
prestarão serviços relevantes à Administração Pública, contudo, sem ônus para o 
erário.
Registre-se, Afixe-se e Dê-se Ciência.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos 05 (cinco) do mês de maio do ano de 2016 
(dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095 de 05 de Maio de 2016
Súmula: Nomeia Comissão Preparatória Municipal para a 6ª Conferência das 
Cidades. 
O Prefeito Luis Carlos Borges Cardoso, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão Preparatória 
Municipal para da 6º Conferência das Cidades:
NOME TITULAR/SUPLENTE SEGMENTO ENTIDADE
   
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
Cumpra-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, aos 05 (cinco) do mês de maio do ano de 2016 
(dois mil e dezesseis)
Luis Carlos Borges Cardoso  
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
Edital Nº 003/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
RELAÇÃO DOS INSCRITOS
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo e Secretaria Municipal da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, resolve divulgar a relação dos inscritos.
INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Nº NOME DATA NASC.
01 Silvana Militão 29/12/1983
02 Camila Maria Souza da Silva 08/08/1992
03 Josiane Gomes dos Santos 05/07/1990
04 Júlia Carolina Alves da Costa 03/11/1994
05 Luciana Bruno 02/07/1984
06 Damiana Schoten da Silva 09/09/1997
07 Adriana Gomes 22/02/1973
08 Andressa Mirandola 31/03/1994

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
DENTISTA - 40 HORAS
Nº NOME DATA NASC.
01 Karine Richter Buzinaco 05/01/1994
02 Steffi Geraldo Amaral 21/10/1988
03 Maria Caroline Barbosa de Morais 02/07/1994

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
DENTISTA - 20 HORAS
Nº NOME DATA NASC.
01 Thalita Richter Seren 16/12/1984
02 Suellen Denuzzi Achitti 13/06/1990
03 Fabrícia Aparecida Andrade da Silva 31/08/1989

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
MOTORISTA
Nº NOME DATA NASC.
01 Demilson Libero da Silva 23/12/1976
02 Marco Antonio de Carvalho 08/11/1972
03 Vilson Bispo dos Anjos 20/01/1976
04 Gabriel Schizzi de Morais 04/02/1989
05 Claudiomar Aguiar Leva 01/06/1978
06 Randhal Felipe Conti de Andrade 25/12/1989
07 Renato Amaro da Silva 10/03/1990
08 Elton Fernando Puga 03/08/1985
09 Nelson Lins de Melo 20/03/1969
10 Marcelo Vieira Magalhães 25/03/1987
11 Francisco Sergio Teixeira 15/12/1975
12 José Aparecido Gonçalves 26/09/1987
13 Adilson Cordeiro dos Santos 21/05/1973
14 Nilton Miranda da Cruz 07/04/1986
15 Dirceu Francisco da Silva 10/09/1973
16 Alex Sandro Macedo 06/12/1984
17 Ademir Gazzoli 07/11/1970
18 Lucas da Silva Carvalho 24/04/1992
19 Florisvaldo Novaes Correia 25/03/1969
20 Luiz Alberto da Silva 17/01/1984

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº NOME DATA DE NASC.
01 Luiz Cézar Pires 22/12/1985
02 Elenildo José de Araújo Pessoa 11/04/1962
03 Eliane Cristina da Silva Ramos 01/10/1981

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
VIGILANTE
Nº NOME DATA NASC.
01 João Maria de Souza 17/02/1947
02 Marcos Vinício Rodrigues e Silva 20/05/1992
03 Carlos Roberto dos Santos 04/10/1977
04 Leonice Conti de Andrade 08/10/1971
05 Agnaldo dos Santos 07/01/1983
06 Cinthia Rafaela Ribeiro 01/08/1991
07 Carina Aparecida Souza Silva 08/08/1992
08 Cleiton da Silva 18/10/1980
09 Ailton Gomes dos Santos 16/08/1968
10 Gilmar Alves de Souza 24/01/1984
11 Tiago Alves de Souza 04/08/1985
12 Jessika Camila Patricio 16/01/1988
13 Emerson Trombini 04/01/1989
14 Vanderlei Ferreira 13/03/1976
15 Renan da Silva Brchmz 27/08/1995
16 Cicero Aparecido Batista 08/04/1976
17 Paula Sergio Soares 23/04/1982
18 Alan Diego da Silva Paulo 21/09/1994
19 André Luiz do Nascimento Machado 10/02/1997
20 João Mateus Gomes dos Santos 29/10/1992
21 Carla Castilho Rico 14/06/1985
Alto Piquiri - PR, 05 de Maio de 2016.

prefeitura municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
Ofício nº 150/ 2016                                                
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO Nº 243008/03
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI –PR., pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, com sede na Rua Santos 
Dumont, 341, CX Postal 141, na cidade e comarca de Alto Piquiri-PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luis Carlos Borges 
Cardoso, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue:
Em cumprimento ao Acórdão nº 4083/2015 da Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Município de Alto Piquiri 
editou, na data de hoje, 05/05/2016, Portaria nº 094/2016 que instaura 
a TOMADA DE CONTAS ESPECIAL  para apurar danos ao erário 
municipal pela falta de documentos e prestação regular das contas 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, do exercício de 
2002, tudo na forma do conteúdo do processo nº 243008/03.
A citada Portaria é levada a publicação no dia imediatamente posterior, 
tempo em que a comissão especial iniciará os trabalhos investigativos. 
Após a conclusão da tomada de contas especial se dará notícia a esta 
Egrégia Corte de Contas.
Assim, requer-se digne Vossa Excelência, em caráter de urgência, 
suspender as pendências impeditivas de emissão de certidão pelo 
início dos atos indicados como necessários para solução do impasse 
de contas do CISA.
A municipalidade se compromete, no prazo de 60(sessenta) dias, 
prestar esclarecimento quanto ao andamento do procedimento de 
tomada de contas especial.
Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Alto Piquiri/PR., 05 de Maio de 2016.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Prefeito: Luis Carlos Borges Cardoso

prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 034/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida na 
Lei Municipal n.º 647/2016, datada de 28 de abril de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância 
de R$23.000,00 (Vinte e três mil reais), objetivando a alterações orçamentárias 
necessárias, com recursos de Anulações de Dotações consignadas no orçamento 
geral do município, que terá a seguinte classificação e codificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.001 -  Coordenação Educação 
12 - Educação 
367 -  Educação Especial 
09.001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial 
000 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 18.900,00
000 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.990.00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
000 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100,00
000 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10,00
Fonte - 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 
TOTAL ...............................................................................R$ 23.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, os provenientes de Anulações de Dotações Orçamentárias consignadas no 
orçamento do exercício corrente, conforme relacionadas abaixo:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
150 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 18.900,00
153 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.990.00
Fonte – 01101 -  FUNDEF/FUNDEB 60% 
155 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 10,00
156 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100,00
Fonte - 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 
TOTAL .....................................................................................R$ 23.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual,  Lei 
n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 
de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, 
no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/Atividade 
09.001.12.367.1400.2.018 – Manutenção da Educação Especial, os seguintes 
elementos de despesas e suas respectivas fontes: 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos 
e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais – Fonte 
01101 – FUNDEF/FUNDEB 60% e 3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil, 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais – Fonte 01103 - 5% Sobre 
Transferências Constitucionais.
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná

prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 035/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do 
Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do 
Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária 
de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente 
exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de R$112.000,00 (Cento 
e doze mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo 
350 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
356 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais 
496 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 37.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
 SOMA ............................................................................... 112.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$112.000,00 (Cento e doze mil reais), proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
10 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
43 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
10 -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social 
305 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
307 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
465 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 8.000,00
467 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
SOMA ............................................................................... 112.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 05 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL 010/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N.º 008/2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CLASSIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Técnica designada pela Portaria 011/2016, torna público a 
Relação dos Candidatos inscritos e a Classificação Final do Edital n.º 008/2016, para 
seleção de Cadastro de Reserva de Professor para atuação junto às instituições de 
ensino do Município conforme segue:
Artigo 1.º - Ficam homologadas as seguintes inscrições para o cargo de Professor;
N. Inscrição Nome Candidato R.G.
001 Vanilza Machado 4.885.365-0
002 Thamires Regina Marqueti 12.387.917-7
003 Patrícia Pereira Trocatti 10.360.535-0
004 Kely Jeniffer Lopes Nunes 10.782.620-3
005 Jocelei Aparecida Martins 7.619.882-9
006 Silvia Fantinato de Oliveira 4.363.080-6
007 Lindaura da Silva Paula 10.729.321-3
008 Aparecida Gomes de Freitas 5.914.190-2

Artigo 2.º - Conforme documentação apresentada no ato da inscrição e por não ter 
inscrição indeferida, fica homologada a Classificação Final dos Candidatos acima 
descritos conforme segue;
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 74 Aparecida Gomes de Freitas 008
2º 62 Lindaura da Silva Paula 007
3º 60 Silvia Fantinato de Oliveira 006
4º 59 Kely Jeniffer Lopes Nunes 004
5º 55 Jocelei Aparecida Martins 005
6º 54 Vanilza Machado 001
7º 50 Thamires Regina Marqueti 002
8º 50 Patrícia Pereira Trocatti 003
Artigo 3º - O candidato poderá interpor Recurso contra a Homologação das Inscrições 
e da Classificação Final no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da 
Publicação conforme especificado no Edital 008/2016.
Artigo 4.º - Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade e entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 05 de maio de 2016.
Humberto Teixeira D`Avila
Presidente da Comissão
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